
SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

TERM.O DE CONTRATO DE CONCESSÃO RODOVIÁRIA 

LOTE J3 - MALHA RODOVJÁRJA ESTADUAL llF. LIGAÇÃO ENTRF. RIO CLARO, PIRACICABA, 
TfETÊ, JUNDIAÍ, ITU E CAMPINAS 

EDITAL DE LICITAÇÃO DER N•!7/CIC/97 

CONTRATO 012/CR/2000 

Aos 02 de março de 2.000, em Salto , presentes os Excelentíssimos Senhores Governador do Estado de São Paulo e 
Secretário de Estado dos Transportes, comparecem as partes, a saber, de um lado o DEPARTAMENTO DE 
ESTRA.DAS DE RODAGEM - DERISP, doravame neste instrumento denominado CONTRATANTE, autarquia 
estadual com sede no município de São Paulo, Estado de São Paulo, à Av. do Estado, 777, neste ato rnpresemada pelo 
seu Superintendente, Eng.º Sérgio Augusto de Arruda Camargo, e, de outro lado a empresa RODOVIAS DAS 
COLINAS S/A. , com sede na Rua Suíça , 496, Jardim Celani 1, Salto, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n• 
03.025.305/0001-46, doravante neste uistrumento denominada CONCESSJONÂRIA, representada por seu Diretor 
Presidente, Sr. Lu.iz Carlos Percegoni Santos, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, CR.ENMG-20.033/D e CPF/MF 
n.• 008.308. 106-25 e seu Diretor de ÜptTações Sr. Juan Carlos Cruciaoi, argentino, casado, engenheiro , RG n.º 
V.268.257-W/SSP-SP e CPF/MF n.º 219.652. J 78-77, conforme poderes estabelecidos no Artigo 16 do Estatuto Social, 
na forma dos documentos arquivados no CONTRATANTE, e as empresas Civilia Engenharia Ltda., com Séde na Rua 
Pedroso Alvarenga n.• 1.284, 6• andar- ltaim Bibi - São PauloiSP, CNPJ n.º 60.699.66710001-56, registro na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo n.0 35.211 .172.650 , representada por seu Diretor Sr. Norberto Armando JannUZ2i 
Raffo, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, residente na rua Pedroso Alvar~·nga n.• 1284 - 7° andar, ltaim Bibi -
São Paulo!SP, portador do RG n.º 6.535.020-0 SSP-SP e uiscrito no CPF/Mf n.º 529.463.208-04 e Sr.Marcelo 
Oliveira Machado, brasileiro, casado, engenheiro civil, resideme na Rua Pedroso Alvarenga n.° 1284 - 7º andar -
ltaim Bibi - São Paulo/SI', portador do RG n.º 4.396.354-SSP/SP e inscrito n<> CPF/MF n.• 537.886.998-68. , 
Construtora São Luiz Ltda. (anial denominaç.'io da Construtora São Luiz S/A), com sede à Av. São João n.º l. 151 - 6º 
andar - cen1ro, São Paulo - Capital, CNPJ n.• 61.585.881 /0001-44, registro na Juma Comercial do Estado de São 
Paulo n.º 35.300.055. 144 , repr~entada por seu Diretor Sr. Brenno Dias Baptista, brasileiro, casado, engenheiro, 
residente à Rua Manágua, n.• 100 - Cidade Jardim , Sãn Paulo - Capital, portador do RG n.• 2.352.633-SSPISP e 
CPF/MF n.º 000.930. 178-04 e Piragibe Nogueira Junior, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro, residente à 
Rua Elias Machado de Almeida, n.• 64, São Paulo - Capital, portador da cédula de identidade R-G. 2.281.454-1 -
SSP/SP e CPF/MF n.º 007.461.858-04, doravante, neste instrumento denominadas INTERVENIENTES-ANUENTES 

CONSlt.JERANüó QlJE: 
O Governo do Estado de São Paulo decidiu atribuir, por imermédio do CONTR-A. T ANTE, à iniciativa privada a 
exploração, mediante concessão, do Sbiema Rncloviário constituído pelo LOTE 13. • MALHA RODOVlÂRlA 
ESTADUAL DE LIGAÇJ\O ENTRE RIO CLARO, PIRACICABA, TlETt, JUNDIAÍ, !TU E CAMPINAS 
doravante !leste instnunento designado SISTEMA RODOVIÁRJO, conforme Decreto n.º 4 J'.773, de 12 de maio de 
1.997, alterado pelo Decreto n.º 42.531, de 21 de novembro de 1997 e Decreto n.• 42.64;1, de 18 de dezembro de J 997. 
Em conseqüência dessa decisão, o CONTRATANTE, na qualidade de. órgão setorial de execução, devidamente 
autorizado pelo Decreto n.º 40.663, de J6 de janeiro de 1996, alterado pelo Decretos n.• 41.772, de 12 de maio _de 
~! 997. e pela Resolução do Secretário dos Transportes n.º 14 de J 3 de maio de 1997, alterada pela Resolução n.• 3 J, 
dé 03 de dezembro de 1997, realizou o certame licitatório, na modalidade concorrência pública internacional, regulada 
pelas Leis Federais n.º 8.987, de J 3 de fevereiro de 1995, n.º 9.074, de 7 de julh(> de 1995, n.º 8.666, de 2 J de junho de 
1993 , com a redação dada pela l.ei n.º 8.883, de 8 de junho de 1994 e n! 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e pelas 
Leis Estaduais, n.º 7.835. de 8 de maio de 1992, n.• 9.361, de 5 de julh<> de 1996 e n.• 6.544, de 22 de novembro de 
1989 e pelo Edital de Licitação DER nºJ7/CIC/97. 
A CONCESSIONÁR.lA é a sociedade anônima à qual foi adjudicado o objeto da LlClTAÇÂO, de confonnidade com 
ato da Comissão Julgadora da UCITAÇ.:>.o, aprovado pelo Superintendente do DER, publicado no Diário Oficial d<> 
Estado de 25 de fevereiro de 2.000. 
Pelas mesmas foi acordada a celebração do presente CONTRA TO DE CONCESSÃO, que se regerá pelas cláusulas 
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CAPÍTULO 1 
mSPOSJÇÕES GERAIS 

CLÁUSULA l.' - DEFINIÇÕES 

1. 1. Neste CONTRA TO e nos seus ANEXOS, sempre que cm maiúsculas, e salvo se do contexto resultar 
claramente sentido diferente, os termos a seguir indicados terão o seguinte significado: 

1 AGENTE TÉCNICO: entidade fiscalizadora da execução dos serviços objeto da CONCESSÃO; 
li AJVIPUAÇÃO PRINCIPAL, constituída pela duplicação das rodovias: 

Ili 
IV 
V 

Vl 

Vll 

VIII 

IX 

X 

XI 

XII 
Xlll 
XIV 

XV 

XVI 

XVll 

a) SP-300, do Km 64+600 até Km 158+650, excetuado o trecho urbaniz.ado de ltú, entre o 
Km 103+000 e o Km 108+900; 

b) SP-127 - do Km 39+900 até o Km l 05+900. 
CONCESSÃO: delegaçãe> do serviço público de exploração do SISTEMA RODOV IÁRJO; 
CONTRATO: contrato de concessão da exploração do SISTEMA RODOVIÁR10; 
CONSTRUTOR: empresa ou empresa' C(>ntratada<; pela CONCESSIONÁRIA para a execução de 
serviços que integram as FG'NÇÔES DE CONSERVAÇÃO e as FUNÇÔES DE Al'v!PLIAÇ1\0 : 
FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO: os serviços objeto do Art. 5°, inciso III, do REGULAMENTO DA 
CONCESSÃO; 
FUNÇÕES DE CONSERV,\ÇÃO: os serviços objeto do Art. s• , inciso 11, do REGULAMENTO 
DA CONCESSÃO ; 
FUNÇÕES OPERACIONAJS: os serviços objeto do Art. s•, inciso !, do REGUl.AMENTO DA 
CONCESSÃO: 
TNSTITUIÇÕES FTNANCIADORP.S: instituições financeiras que suprirão a CONCESSIONÁRJA 
com os recursos financeiros n~-cessários ao desenvolvimento da CONCESSÃO; 
LICITAÇÃO INTERNACIONAL: o processo de seleçâ(> para a escolha da Empresa ou Consórcio 
para efeito de atribuição da CONCESSÃO, nos tennos do Edital n.º l 7/CIC/97: 
(OPERADOR: empresa contratada pela CONCESSIONÁRIA para a execução de serviços 
integrantes das FUNÇÕES OPERACIONAIS;] 
l'ARTES: O CONTRATANTE e a CONCESSIONÁRlA; 
PODER CONCEDENTE: o Estado de São l'aulo; 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS: o conjunto de i.nformaçix:s econômico - financeiras incluído no 
Envelope da Proposta Financeira, integrante da PROPOSTA.; 
PROJETISTA: empresa ou em presas contratadas para a claboraç.'io dos projetos nocessários ao 
desenvolvimento dos serviços correspondentes a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES 
DE M1PLIAÇÃO; 
PROPOSTA: o conjunto de informações e documentos apresentados pelo LICITANTE, autor da 
Proposta que serviu de base à adjudicação do objeto da LICITAÇÃO[, bem como das informações e 
esclarecimentos prestados posteriormente, relativamente à mesma}; 
REGULAMENTO DA CONCESSÃO: Regulamento da Concessão dos Serviços Públicos de 
Exploração do Sistema Rodoviario constituído pelo - LOTE 13 - MALHA RODOVIÁRIA 
ESTADUAL DE LIGAÇÃO ENTRE RJO CLARO, PJRAClCABA, TIETÊ, JUNDIAÍ, !TU E 
CAMPINAS , instituído pelo üccreto nº n.• 41.773, de 12 de maio de 1.997, alterado pelo Decreto 
nº42.53l , de2l de novembro de 1997; 

XVIII SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES: Secretário de Estado dos Negócios dos Transportes do 
Estado de São Pauio: 

XfX 

XX 

XXI 

SERVIÇO ADEQUADO: características dos serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA, 
definidas no Art. 6º, da Lei federal n.º 8.98í, de 13 de fevereirn de !995; 
SERVIÇOS COMPLEMENTAkES: os serviços considerados como convenientes, mas não 
essenciais, para manter o SERVIÇO ADEQUADO em todo o SISTeMA ROUOVIÁRJO, a serem 
prestados por terceiros que não a CONCESSIONÁRIA; 
SERVIÇOS DELEGADOS: serviços a serem prestados pela CONCESSIONÁRIA, compreendendo 
aqueles correspondentes a FlJNÇÜES OPERACIONAIS, a FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a 
FUNÇ ~ -S DE AM.PLlAÇ ~O; /,.,...., 

;J ,"'-"-""-; /'c__:.~f/ 
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XXII SERVJÇOS NÃO DELEGADOS: os serviços de competência exclusiva do Poder Público. não 
compreendidos no objeto da CONCESSÃO; 

XXll l SISTEMA EXISTENTE: o ntuul ennjunto de pistas de rolamento do Sistema Rodoviário, suas 
respcc'liva~ faixas de domínio e edificações, instalações e equipamentos nelas contidos. nos termos 
do REGULAMENTO DA CONCESSÃO e do EDITA L; 

XXJV SISTEMA RODOVIÁRIO: o conjunto composto pelo SISTEMA EXISTENTE e as AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS; 

XXV VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.658.898.050,40 (dois bilhê>es, seiscentos e cinqüenta e o ito 
m ilhões, oitocentos e noventa e oito mil. cinqüenta reais e quarenta centavos); 

XXVI VALOR DOS INVESTIMENTOS: RS 650.075.648,78 (seiscentos e cinqüenta milhões, setenta e 
cinco mil, seiscentos e quarema e oito reais e setenta e oito centa\'OS). 

CLÁUSULA 2." - ANEXOS 

2.1. Integram o CONTRA TO. para todos os eleitos legais e contratuais, os documentos relacionados nesta 
Cláusula. 

a) ANEXO 1: Edital de Concorr~ncia N.º l 7/C!Ci97, incluídos os esclarecimentos prestados aos 
interessados: 

b) ANEXO li: 'rxxUMF.NTAÇÀO l.JE HABlLITAÇÃO; 
e) ANEXO III: Metodologia de Execuç!lo, Plano de Negócios e Proposta F in anceira; 
d) !ANEXO IV: Esclarecimentos prestados sobre a P ROPOSTA;! 
e) ANEXO V: Composição acionária do CONCF.SSIONÁR!A; 
f) ANEXO Vl: Estatuto Social da CONCCSSIONÁRIA; 
g) ANEXO VII: Composição dos órg!los da Administração da CONCESSJONÁRJA; 
h) ANEXO VIII : Compromis.~o de Integralização do Capital Social; 
i) ANEXO IX: Documentos de Financiamento; 
j) [ANEXO X: Contrato para serviços integrantes da' FUNÇÕES OPERACIONAIS;] 
k) ANEXO XI: Contrato) [Minuta do Contrato] de Conservação; 
1) ANEXO XII: {Contrato) {Minuta do Contrato) de Projeto; 
m) ANEXO XIII: {Contrato) {Minuta do Contraio) de Construção; 
n) ANEXO XIV: Garantias; 
o) ANEXO XV: Apólices de Seguro; 
p) ANEXO XVI: Tabela de Mullas (Anexo 11 do Edital); 
q) ANEXO XVII : Estrutura Tarifária (Anexo 4 do Edita l); 

2.2. Na interpretação, integração 011 aplicaçl!o de qualquer d isp<>• ição do CONTRA TO, deverão ser consideradas 
em primeiro lugar as clausulas contnm1ais e, depois, as disposições dos AN EXOS que nele se consideram 
i1ll-::grados, confonne cláusula anterior, que tenham n1alor relevância na rnatéria ern causa. 

2.3. Os títulos dos Capítulos e das Cláusulas do CONTRATO e de seus ANEXOS não fazem parte dos mesmos 
para efeito de sua aplicação, sendo incluídos apenas para facilitar a locali7.ação dos assuntos. 

C'l..ÁUSUl.A J .' - l.EGISLAÇ.4 0 APLICÁ VF.L 

3. 1. A CONCESSÃO reger-se-á pelo An. 175 da Constituição. pelas Leis Federais n.• 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995. n.0 9.074, de 7 de julho de 1995. n.• 8.666. de 21 de julho de 1993, com a redaçilo atualizada pela Lei 
n.º 8.883. de 08 de junho de 1994, pela Lei Estadual n.• 7.835, de 8 de maio de 1992, e n.• 9.361, de 5 de 
julho de 1.996, pelo REGULAMENTO DA C:ONCF.SSÂO e pelas demais normas regulamentares aplicáveis. 

CLÁIJ!lVLA 4.' - INTE RPRETAÇ ÃO 

4.1 . 
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a) Considerar-se-á, em primeiro lugar, o corpo do Edital; 
b) Em segundo lugar, considc-rar-sc..~á o disposto nas cláusulas da minuta de CONTRA TO (Anexo 12 do 

Edital); 
c) Por í1ltimo, considerar-se-á a PROPOSTA. 

4. 1.1 . Se nos Projetos ExeeutivM apresentados pela CONCESSlONAR ll\ e aprvvados pelo CONTRATANTE, 
existirem divergências entre as peças, que ncro se possam resolver através de recurso às rei;.>ras gerais de 
interpretação, observar-se-á (>seguinte: 

4. i . 1.1. As p<-'Ças desenhadas prevalecerão sobre todas as outras quanto à locali1.ução, especificações, 
características dos serviços e especificações relativas âs suas diferentes partes: 

4.1.1.2. No que se refere à natureza e aos mêtodos construtivos dos trabalhos, prevalecerão as condições do Projeto 
B.'isico constante do Edital de Concorrência; 

4.1.1.3. N"" demais aspectos prevalcccrA o que constar da memória descritiva e cscrita das restantes peças do 
Projeto Básico. 

CAPÍTULO II 
ODJ'ETO DA CONCESSÃO 

CLÁUSUJ..A S.' - OB.IF:TO DA CONCt:SSÃO 

5.1. A CONCESSÃO tem por objeto a exploraçfto do SlS'l'EMA RODOYI ÁRlO. compreendendo, nos termos 
deste CONT RA.TO: 

J - execução, gestão e fiscalização dos SERVIÇOS DELEGADOS: 
li - apoio na execução dos SliRVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
Ili - gestão e fiscali7.ação dos SERVIÇOS COMPl.F.MENTl\RES. 

5.2. J\ transferência. a qualquer tinilo, da conccs.'iilo somente poderá ser feitas com a prévfa e expressa autorização 
<.lo CO:-JTRAT~'ITE. aprov-J.da pelo PODER CONCEDENTE. 

CLÃ lJSULA 6.' - ESPÉCIE DA CONCESSÃO 

6. 1. A CONCESSÃO é de serviço público precedida da execução de obra pública e será explorada em regime de 
cobr~nça de pedágio e de outros serviços prestados aos usuários, nos termos estabelecidos no Capítulo XI 
deste CONTRA TO. 

CAP.ÍTULO Ill 
PRAZO DA CONCESSÃO 

CLÁUSUJ..A 7.' - PRAZO DA CONCESSÃO 

7. 1. 

7.2. 

O prazo da CONCESSÃO é de 240 (duzentos e quarenta) meses. contad05 da data da Transferência de 
Controle do SISTEMA EXlSTENTF.. 

A alteração do prazo da CONCESSÃO será admitida para recompor o equilíbrio econômico - financeiro do 
CONTRJ\ TO. nas hipóteses previstas "ª. Cláusula 24 .. f..e_ 

. .:.:,,'-··· ---
.)J c.-.r~ 

fl 
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CAPiTULO IV 
BENS DA CONCESS.40 

CLÁUSULA 8.' - BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO 

8. 1. Integram a CONCESSÃO: 

Todos os equipamemos, máquinas, aparelhos, acessórios e, de modo geral, todos os demais bens 
vinculados à exploração e manutenção do SISTEMA EX ISTENTE, transferidos à 
CONCESSIONÁRIA, conforme relações constantes do TERJv!O DE ENTREGA; e 

li Os bens adquiridos pela CONCESSIONÁRIA, ao longo de todo o prazo da CONCESSÃO, que 
sejam utili7.ados na exploração do SISTEMA RODOV!r\RIO. 

8.2 . A CONCESSIONÁRIA somente podcrâ alienar bens que integram a CONCESSÃO, não afctad0< de utilidade 
publica cm decorrência de sua des1inação especial, se proceder a sua imediata substiruição por outros com 
condições de opt.Tacionalidade e funcionarnemo idêntica• ()ti superiores as dos substiruídos. 

8.2. 1 Qualquer alienação ou aquisição de bens que a CONCESSIONÁRIA pretenda realizar, nos últimos S 
(cinco) anos do prazo da CONCF.SSÀO, deverá ser prévia e expressamente autorizada pelo 
CONTRATANTE. 

8.2. 1. 1. O CONTRATANTE se pronunciará, por escrito, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, sobre a solicitação 
da CONCESSIONÂRIA, devendo es1a, no seu pedido, explicitar claramente, quanto aos bens a serem 
adqu iridos, se a sua amortizaçiio não puder ocorrer totalmente dentro do prazo dn CONCESSÃO, qual o 
tralamcnto que deverá ser dado ao saldo não amortizado. 

CLÁlJSUl,A 9.' - BENS DE DOMÍNIO PÚBLICO 

9. 1. O bens do SISTEMA RODOVIÁRIO. incluindo os bens imóveis adquiridos pela CONCESSIONÁRIA, por 
qualquer fonna. para a realização d06 serviços correspondentes a FUNÇÕES UE AMPLIAÇÃO, afetados c-.n 

decorrência de sua d"'1inaçào especial de utilização pelos usuários. não poderão, por se tratar de beos fora de 
comércio, ser, a nenhum título. cedidos. alienados ou onerados. nem arreodados ou dados em comodato ou, de 
qualquer modo, ser pcnnitida a sua ocupação. arresto, penhora ou qualquer providência dessa mesma 
narur=, exceto no caso de bem móvel e equipamento quando oferecido em garantia de financiamento a sua 
aquisição. 

CLÁUSULA 10.' - ESTATUTOS SOCIAIS 

CAJ'Í1U LO V 
CONCESSIONÁRIA 

10. 1. Os c-statutos sociais da CONCESSIONÁRIA são os constantes do ANF.XO Vl, e seu objeto social específico e 
exclusivo, durante iodo o prazo da CONCESSÃO, será o de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO. 

10.1 1. Qualquer alteração dos estatutos sociais dependcrâ de prévia e expressa autorização do CONTRA T Al\'TE. 

CLÁUSULA 11. - ESTR UTURA ACIONÁRIA 

11 .1. i\ transferência de concessão ou do controle soc1erano da oon=sionaria sem prévia anuência do 
CONTRATANTE implicará a caducidade d.1 concessão. 

CLÁUSULA 12. - CAPITAL SOCIAL 

12.1 . O capital social subscrito inicial da CONCESSIONÁRIA é de RS 74.220.000.00 (setenta e quatro milhões e 
du1e1llos e vinte mil reais), devendo o"'"''"'º ser integralizado nos tcnnos estabelecidos no Compromisso de 
ht1cgraliwção do Capital Social, tirniado pelos acionistas e que constitui o ANEXO VI li. <e._ 
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12. l. l O s.1ldo do capital social a intei,'llllizar, de RS 66.798.000,00 (sessenta e seis milhões. sctcccnios e noventa e 
oito 1nil reais), sera reajustado anua1nlerne, pela mesma fi)rmula e nas mesn1as datas ttpliecíveis à tarifa de 
pedágio. não podendo, ern nL'Tlhum• hipótese. o capital social intci,,,.ali7..ado ser interior a 10% (dez por 
cento) do montante do investimento realizado e a realizar no ano subsequente, a ser verificado em 31 de 
dezembro de cada ano. 

12. 1.2. Se evennialmentc o capital subscrito tornar-se inferior ao valor referido no item anterior, deverá esse ser 
aumentado, conforme estabelecido no Compromisso de lnwgralizaçâo do Capital Social (ANEXO Vlll). 

12.2. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter o CONTRATANTE permanentemente informado sobre o 
cumprimento pelos acionistas do Compromis"<> de Integralização do Capital Social. 

12.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá proc'<.'dcr à redução de seu capital social ou odquirir as suas próprias 
ações. durante todo o prazo da CONCESSÃO, sem a prévia e expressa autori2ação do CONTRA T 1\NTE. 

12.4. A CONCESSIONÁRIA S<lmente poderá efetuar o pagamento de participações nos rc.~ultados a seus 
adminis1radorc-s ou a livre distribuiçilo de dividendos a seus acionistas, com base nos resuhados apurados no 
exercício seguinte ao da entrada em operação total das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. que tenham prazo de 
execução explicitado no ANEXO L 

12.4. 1. Para fins do Estatuto da CONCESSIONÁRIA a sei· constiruida, exige-se que a previsão do limi1e mínimo de 
distrihuição de dividendos a seus acionistas não ultrapasse 1% (um por cento) do resultado do capital 
subscrito e intcf,'l'aliz.ado, a partir do ~gundo exercicio, a1é a entrada em operação total das AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, nos termos da Lei nº 9.467/97, que altera a lei 6.404/76. 

CLÁUSULA 13. - PREST AÇ.4.0 DE INt'ORi'l-tAÇÔES 

13. !. Durante iodo o prazo da Conccs.'50, e sem prejuízo das demais obrigações de prestar as informações 
estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação aplicável, a CO'<CESSJONÁRlA obriga-se a: 

li 

1 li 

IV 

V 

V1 

Dar conhecimento imediato de todo e qualqU<.T evento que possa vir a prejudicar ou impedir o 
pontual e tempestivo cumprimento das obrigações emergentes de.te CONTRA TO e que possa 
constituir causa de imcrvcnçilo na CONCESSIO~ÁRIA, de caducidade da CONCESSÃO ou da 
rescisão do CONTRATO. 
Apresentar, até 31 de agosto de cada ano, um rela1ório auditado da sua situação contábil, incluindo, 
dentre oucros, o balanço e a demonstração de resultado correspondente ao semestre encerrado em 30 
do:: junho. 
Apresentar, ate 30 de março de cada ano, as demonstrações financeiras relativas ao exercício 
encerrado em 31 de dezcmhro do ano anterior, incluindo, demre outros. o Rclatúrio da 
i\dminis1ração, o Ralanço anual, a Demonstração de Resultados, os Qundros de Origem e 
Aplicação de fündos, as Notas do Ralanço, o Parecer dos Auditores EXlernos e do Conselho Fiscal, 
se permanente ou se instalado no resp~-etivo exercício social. 
Dar conhecimento imediato de toda e qualquer situação que corresponda a fatos que alterem de 
modo relevante o normal desenvolvimento dos serviços ou da exploração. apresentando. por escri10 
e no prazo mínimo ne<:essário, relatório detalhado sobre esses fatos. incluindo, ~ for o caso, 
contribuição de entidades especializadas, externas à CONCESSIONÁRIA. com as medidas tomadas 
ou em curso para superar ou sanar os fatos referi ~.os. 
Apresemar mensalmente relatório com informações detalhadas das estotíSlicas de tráfego e 
acidentes.. elaboradas na forma e nos modelos definidos pelo CONTRA TANTF.. 
Apresentar, 90 (noventa) dias após o encerramen10 de cada semestre civil, infonnação atuali7.ada 
das PROJEÇÕES FINANCF.IRi\S da CONCESSÃO, considerando os rL'Sultados reais obtidos 
dc.<de o início da CONCESSÃO até o semestre anterior e os resultados projetados até o fim do 
prazo da CONCESSÃO, utiJi,ando os mesmos modelos e critérios aplicados puru a clnboraç,'io das 
PROJEÇÕES f INANCF.IR.AS integran tes da PROPOSTA. /.e_ 
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VII Apresentar, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, outras infom1ações adicionais ou 
complementares, que este, rawavclmeme e sem que implique ônus adicional significat ivo para a 
CONCESSIONÁRJ/\, venha forma hnente solicitar. 

13.2. li CONCESSJON.ÁRlA deverá ohedoocr o I'lnno de Contas Contábi l que o PODF.R CONCEDENTE ' 'enha a 
defini r para as concessões outorgadas demro do Programa de Concessões Rodoviárias do Estado de São 
Paulo. 

CLÁ USULA 14. - LICENÇAS E REGIME FISCAL 

14.1. É de única e excl usiva responsabilidade da CONCESS IONARIA a obtenção. em tempo hâbil. de todas as 
licenças e autorizações necessárias ao ex,Tcicio de todas as atividades objeto da CONCESSÃO, especialmeme 
no que se refere à proteção ao meio ambiente. 

14. l. I. S<.Tlo da exclusiva responsabilidade da CONCESSJON.ÁRIA o atendimento. em tempo hábil, de todas as 
providências exigidas pelos órgãos competentes, nos tem1os da legislação vigente, para a concessão das 
licenças necessárias ao pleno exercício de suas atividades, correndo por sua conta as despesas 
correspondentes. 

14.2. A CONCESSIONÀRJ;\ apresentará ao CONTRATANTE, com a per iodicidade que este determinar. relatório 
sobre os impactos ambientais decorremes da execução dos SERVIÇOS DELEGAL>OS e SERVIÇOS 
COMPLEMF.NTARES, bem como das açõcs tomadas para a sua eliminação ou minim izaçllo. 

CAPÍTULO VI 
FINAl'lCIAM F.NTO 

CLÁUSULA IS. - OBTENÇÃO UO FINANC IAl\tl:NTO 

1 S. I A CONCESSIONÁRIA i: a imica e e~clusiva responsável pela obtenção dos financiamentos necessários ao 
normal desenvolvimento dos serviÇO!. 3brangidos pela CO~CESSÀO. de modo a cumprir. cabal e 
tcmpesiivamente, todas as obrigaçôes assumidas neste CO~TR./\TO. 

15.1. 1. Para a obtenção dos recursos linancciros, adicionais ao capital social. necessários ao normal 
desen,•olvimento das atividades abrangidas pela CONCESSÃO, a CONCESSIONÁRIA celebrou em 2 J de 
fevereiro de 2000 o (s) Contrato (s) de Financiamento de empréstimo-ponte com o Banco Barclays e Galicia 
S/,\, Banco GaHcia y Buenos Aires S/A e Galfeia Capital Market S!A, que constitui o ANEXO IX. 

15. 1.2. A CONCESSIONARIA não poderá ulegar qualquer d isposição, cláusula ou condição do(s) Contrato(s) de 
Financiamento, ou qualquer atraso no des<:rn holso dos recursos, para se eximir. total ou parcia)n)ente, das 
obrigações assumidas neste CONTRATO, cujos lermos são de pleno conhecimento da(s) 
INST ITUJÇÀO(ÕES) FINANCJADORA(S). 

IS.2. /\ CONCESSJON.ÁRJA poderá. desde que prévi a e expressamenie autorizada pelo CONTRATANTE. dar 
receita de exploração do SISTEMA RODOVl.ÁRIO em garantia dos fin anciamentos contratados nos termos 
dc,ta Cláusula, desde que não comprometa • operacional ização e a continuidade d.1 prestação dos serviços 
objetos da CONCESSÃO. 

CA.PÍTUU > VII 
DESAPROPRIAÇÕES 

CLÁlJSUl..A 16. - OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁ RlA 

16. 1. As desapropriações e a instituição de servidões administrativas, necessárias â rcaliiaçi!o dos serviços 
conipreendidos pelas FUNÇÕES DF, AMPLIAÇÃO, serão efernadas pela CONCF.SS IONARIA, às suas 
expensas e sob sua responsabilidade, co1n ohcdiên:ia à~ d1sposic;ÕL.-s da legislação aplicável. ..(e_ 
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16.2. Para dar cumprimento ás suas obrigações relacionadas com as desapropriações ou instituição de servidões 
administrativas, a CONCESSIONÁRIA deverá: 

J. Apresentar tempestivamente ao CONTRATANTE todos os elementos e. documentos neccs.~ários 
para a declaração de utilidade pública dos imóveis a serem desapropriados ou sobre os quais serão 
instituidas servidões administrativas, nos tern1os da legislação vigente, 

II Conduzir os processos desapropriatórios ou de instituição de servidões administrativas, 
responsabilizande>-se por todos os custos relacionados com os mesmos, incluindo os referentes a 
aquisição dos imóveis, o pagamento de jndenizaçôes ou de quaisquer outras et)mpl~sações 
decorrentes da desapropriaç.'io ou da instintição de servidões ou de outros ônus ou encargos 
relacionados, incluindo evt.."l1tual uso teo1porário de. bens imóveis ou a re-J.lvcação de bens ou 
pessoas, bem como as despesas com custas processuais, honorários advocatícios e de peritos. 

lll Proceder, às suas expensas, em presença de. representante do CONTRATANTE, que lavrará o 
respectivo auto, à demarcação dos terrenos que façam parte integrante dos serviços compreendidos 
pelas FUNÇÕES DE AM.Pl.IAÇÂO, incluindo o levantamento da respectiva planta cadastral, 
identificando os terrenos que integram a CONCESSÃO e as áreas remanescentes. 

16.2.1. A demarcação e a rcspe<.tiva planta cadastral, como estabelecido no inciso Ili, deverão estar concluidas 
antes da realização da vistoria necessária à autorização da entrada em operação das AMPLIAÇÕES 
PRINCIPAIS, sendo de responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a pennanente atualização desse cadastro 
sentpre que for necessário. 

16.3. A CONCESSIONÁRIA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE relatório sobre o andamento dos 
processos de. desapropriação ou de instituição de servidões administrativas, bem como de negociações que 
estcjanl cm andamento visando à aquisição de in1óveis por negociaÇrio direta. 

CLÁUSULA 17. ·DECLARAÇÃO DE UTILIDADE PÚBLICA 

17.1. São de responsabilidade do CONTRATANTE as providências necessárias â declaração de utilidade pública, 
pelo PODER CONCEDENTE, dos imóveis a serem desapropriados para a realização do objeto da 
CONCESSÃO, incluindo aqueles de uso temporário ou objeto de instituição de servidões. 

17. L 1. As PARTES, de com um acordo, esi.1belecerão um programa de trabalho, estabelecendo os prazos para a 
ohtenç.'lo da declaração de utilidade pt\blica dos imóveis, para fins de de;apropriação ou de instituição de 
servidões, e os elementos necessários que deverão sei· fornecidos pela CONCESSIONÁRIA, dentro das 
condições previstas na legislação aplicável e compatível com os prazos fixados para a realização dos 
serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

17.2. O CONTRATANTE fiscalizara a condução, pela CONCESSIONÁRIA, dos processos desapropriatórios ou de 
inslituição de servidões e poderá prestar o apoio que esta venha a solicitar para o adequado desenvolvimento 
dos procedimentos respectivos, Sem prejuízo das responsabilidades da CONCESSIONÁRIA. 

CAPÍTULO VIll 
PRO,JETOS 

CLÁUSULA 18. - ELABORAÇÃO DOS PROJETOS 

18.1. 

18. 1. 1. 

18.1.2. 

A CONCESSIONÁRIA é responsável por dabMar e manter atualizados os projetos, com observância das 
condições e especificações constantes do Edital de Concorrência e da PROPOSTA. 

Para o cumprimento da obrigação assumida nesta Cláusula, [foi firmado] [será firmado] contrato com o 
PROJETISTA para a realização dos projetos, 10 qual! !nos termos da minuta que] constitui o ANEXO XII. 

A substintiçilo, total ou parcial, do PROJETISTA, por outra (>U outras empresas especialí?..adas ou pela 
mi lizaçào de pessoal próprio da CONCESSION1\R1i\ ou do CONSTRUTOR., deverá ser objeto de prévia e 
expressa comunicação ao CONTRA T TE, para o que serão apresentados elementos de informação sobre~ 

u -c~R9 
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a capacidade do novo projetista indicado ou dos prntissionais intéi,'l"antcs do corpo téci1ico da 
CONCESSION.>\RJA ou do CONSTRUTOR, para o desempenho dessas atividades. 

18.2. A CONCESSIONÁRIA apresentará ao CONTRATANTE, n(» prazos estabelecidos na PROPOSTA, 
compatíveis com as datas estabelecidas no Edital de Licitação, os projetos, devidamente acompanhados. 
quando for o caso, de estudos e pareceres de consultores independentes e das aprovações das autoridades 
co1npetcntcs. 

18.2.1. O CONTRATANTE, de acordo com programa estabelecido em conjunto com a CONCESSIONÁRIA, 
acompanhará permanentemente a elabôração dos pr0jetos e estudos, para minimiz.ar os prazos de aprovação. 

18.3. Os projetos serão considerados aprovad(>5: após 30 (trinta) dias de sua apresentação, no caso de serviços 
relativos à ampliação, e 15 (quinze) dias, no caso de serviços relativos à conservação especial, se_ dentro 
desses prazos, o CONTRATANTE não tiver solicitado qualquer alteração nos mesmos. A solicitação, pelo 
CONTRATANTE, de esclarecimentos ou correções nos projetos apresentados, terá como conseqüência o 
reinjcjo da c-0ntage1n do prazo para a aprovação. 

18.4. A aprovação, pelo CONTRATANTE, dos pr~ieros ou estudos aprc-sG11tados pela CONCESSIONÁRIA, não 
implica qualquer responsabilidade para o CONTRATANTE, nem a exime, total ou parcialmente, das suas 
obri.gações decorrentes deste CONTRA TO ou das dis-posições legais ou regulamentares pertinentes, 
permanecendo de sua responsabilidade eventuais imperfeições do projeto ou da qualidade dos serviços 
realizados. 

18.5. A CONCESSIONÂRlA não podera opor ao CONTRATANTE quaisquer exceções ou meios de defesa para se 
eximir, total ou parcialmente, de suas obrigações contratuais, com base em fatos que resulteni das relações 
contratuais estabelecidas com o PROJETISTA. 

CAPÍTULO IX 
SERVIÇOS DAS FUNÇÔES DE AM.PLL.\ÇÃO 

CL.~USULA 19. - AMPLIAÇÕES PRINCil'AIS 

19. 1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a executar os serviços compreendidos nas FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO 
descritos nos ANEXO l e ANEXO JIJ, nos prazos e nas condições nelas estabelecidos. 

19.2. Serão de exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA a elaboração dos estudos e projetos relativos a 
esses serviços, bem como a obtenç.'io tempestiva de todas as licenças necessárias, incluindo as relacionadas 
con1 a proteção ao n1eio ambk.'lltc. 

CLÁUSULA 20. - QUALIDADE .DA CONSTRUÇÃO 

20. l . A CONCESSIONÁ.RIA garante ao CONTRATANTE a qualidade dos projetos e da execução e a manutenção 
dos serviços a seu cargo, responsabilizando-se pela sua durabilidade. em plenas condições de uso, 
füncionarnento e operacionalidade durame Lod(> o prazo da CONCESSÃO. 

20.2. A CONCESSIONÁRIA responderá junto ao CONTRATANTE e a terceiros por quaisquer danos emergentes 
e lucros cessantes decorrçntcs de de.ficjência ou omissões dos projetos, da execução dos serviços e de sua 
tnanutenção. devendo essa responsabi lidade ser coberta por seguro, nos termos da CJáusula 31. 'e__ 

,,. ,_ .. /--···· ..... ,_ .. ~-----­
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CAPÍTIJLOX 
EXPLORAÇÃO DO SISTEMA RODOVIÁRIO 

CLÁUSULA 21. - TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE 

21. 1. O SISTEMA EXISTENTE é transferido para a CONCESSIONÁRIA nesta data, mediante a assinarura do 
TERMO DE ENTREGA, tomando-se daí em diante, até a extinção da CONCESSÃO, de responsabilidade 
exclusiva da CONCESSIONÁRJA a prestação de um SERVIÇO ADEQUA.DO, mediante a execução dos 
SERVIÇOS DELEGADOS, SERVlÇOS COMPLEMENTARES e apoio aos SERV1ÇOS NÃO 
DELEGADOS, competindo-lhe a cobrança de pedágio e dos serviços prestados aos usuários, nos termos deste 
CONTRATO. 

21.2. As instalações e equipamentos existentes, utili7.ados para a operação e manutenção do SISTEtvil\ 
EXISTENTE, relacionados no TERl'v!O DE ENTREGA, serão transferidos à CONCESSIONÁRIA 
s imultaneamente com a TRANSFERÊNCIA DE CONTROLE. 

2 J .2. J. Qualquer alteração nos sistemas de cobrança de pedágio e na dimensão ou localização dos postos 
respecti\•os somente poderá ser feita após aprovação do CONTRATANTE. 

Cl,ÁUSULA 22. • AMPLIAÇÔES PRINCIPAJS 

22.1. A CONCESSIONÁRJA deverá solicitar ao Poder Concedente, atraves do CONTRATANTE, a autorização 
para a entrada cm operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS. 

22.2. A CONCESSIONÁRIA deverá, após a conclusão dos trabalhos indispensáveis à entrada em operação de cada 
trecho das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, solicitar ao CONTRATANTE a realização d1 vistoria respectiva, 
que será efetuada, em conjunto, pelo CONTRATANTE e pela CONCESS ION.ÁRJA, através de 
representantes especialmente designados, no prazo máximo de 10 (dez) dias, dela sendo lavrado o Auto 
respect i V(t 

22.2. 1. A CONCESS IONÁRIA poderá solicitar a antecipação da entrada em operação de partes das 
AMPl.IAÇÔF.S PRINCIPAIS, com a cobrança ou não de pedágio, para o que deverá apresentar previamente 
os estudos respectivos à aprovaç.'lo do CONTRATANTE. 

22.2.2. A solicitação, pela CONCESSIONÁRIA, da vistoria reteriàa nesta Cláusula, devera ser feita com a 
antecedência mínima de 20 (vinte) dias da data pretendida para a entrada em operação. 

22.3. A CONCESSIONÁRIA instalará os serviços de cobrança de pedágio, quando for o caso, nas AMPLIAÇÔES 
PRINCIPAIS, conforme o estabelecido no Edital, seus Anexos e Projeto B:isico, os quais incluirão ainda os 
serviços administrativos e instalaç<ics para o pessoal, devendo ser dmados dos meios de segurança e 
e<).modidade adequados, conforme constante da PROPOSTA 

22.4. A autorização para entrada em operação das AMPLIAÇÕES PRINCIPAIS, não implica qualquc:,T 
responsabilidade do CONTRATANTE, relativamente às condições de segurança ou de qualidade desse, nem 
exime ou diminui as responsabilidades da CONCESSIONÁRJA pelo cumprimento das obrigaçlies decorrentes 
da CONCESSÃO e deste CONTRATO. 

22.5. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da data do Auto de Vistoria,, a CONCESSIONÁRJA fornecerá 
ao CONTRATANTE 2 (dois) exemplares completos das peças escritas e desenhadas, definitivas, relativas aos 
serviços executados. etn rnateria1 que pcrrnita a sua reprodução e com suporte inf<1nrtático. 

CLÁUSULA 23. · RISCOS DA CONCESSÃO 

23. J. A CONCESSIONÁRIA assume integral responsabilidade pelos riscos inerentes à exploração do SISTEMA 
RODOVIÁRIO, excemados unicamente aqueles em que o contrârio resulte expressamente deste 
CONTRATO. !.e-
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23.2. Variayõcs de receita decorrentes de alterações da demanda de tráfego etn relação ao previsto no PLANO DE 
NEGÓCIOS não serão consideradas para efi:ito do equilíbrio econômico - financeiro, sendo considerado risco 
exclusivo da CONCESSIONÁRIA a correta avaliação do possivel impacto sobre a exploração do SISTEMA. 
RODOVIÁRIO decorrente da cvoluy.~o fütura des.'a demanda. 

23.2.1. A CONCESSIONÁRIA assume, especialmente. os riscos de redução do tráfegl> cm relação às pr~jeções 
consideradas na PROPOSTA, ressalvados os casos em que essa redução resulte de at(> unilateral do 
CONT RATANTE ou do PODER CONCEDENTE, impactando o equilíbrio econômico - financeiro do 
CONTRATO. 

23.2.2 A CONCt:::SSlONÀRJA assumirá, inteb'falmcntc, o risco das projeções das receitas acessôrias. 

23.3. Variações de CUSlO decorreotes das obri~ações assumidas pela CONCESSIONÁRIA cm relação ao previsto no 
PLANO DE NEGÓCIOS não serão consideradas para efeito do equilíbrio econômico · financeiro. seodo 
considerado risco exclusivo da CONCESSIOl'ÁRlA sua correta avaliação. 

CLÁUSULA 24. - EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

24.L As PARTES terão direito à recomposição do equilíbrio econôm ico· financeiro do CONTRATO. quando este 
for afetado, nos seguintes casos: 

L Modificação unilateral, imposLa pelo CONTRATANTE ou pelo PODER CONCEDENTE nas 
condições do CONTRATO desde que, em re.5ultado direto dessa mod iticaçilo. verifique-se para a 
CONCESSIONÁRIA uma sig.nir.cativa alteração dos custos ou da receita, para mais ou para 
menos. 

li. Ocorrência de casos de força maior, nos termos previstos na C làusula 50 .. 
111. Ocorrência de evemos excepcionais, causadores de significativas modificações no mercado 

fmanceiro e cambial. que impliquem alterações substanciais nos pressupostos adotados na 
elaboração das PROJEÇÕES FINANCF.IRAS. para mais ou para menos. 

IV. Alterações legais de caráter específico. que tenham impacto significativo e direto sob;c as receitas 
ou sobre os custos dos serviços peninentcs as atividades abrangidas pela CONCtSSÀO. para mais 
ou para menos. 

2-1.2. Sempre que haja direito à recomposição do equilíbrio econômico - financeiro do CONTRA TO, essa 
recomposição será implementada tomando como base os efeitos dos fatos que lhe deram causa. na forma 
como foram considerados nas PROJEÇÕES FINANCFIRAS. 

24.3. Sempre que se deva fazer a recomposição do equilíbrio económico - financeiro do CONTRATO, pela 
ocorrência dos fa tos definidos no item 24. l. essa recomposição poderá ter lugar, caso não haja acordo entre as 
PARTES, pela fonna que for escolhida pelo CONTRATANTE, e aprovada pelo PODF.R CONCEDENTE, 
através de uma das seguintes modalidades: 

24.4. 

24.5. 

24.6. 

1. Prorrogação ou redução do prazo da CONCESSAO: 
li. Revisão ex1Taordinária da tarifa de pcdàgio: 
111. Uma combinação das modalidades anteriores. 

A recomposição do equilíbrio econômico - financeiro do CONTRA TO. eferuada nos termos desta Cláusula 
<era, rclati"amcntc ao fato que lhe deu causa, unica. completa e final para todo o pra.roda CONCESSÃO. 

A CONCESSIONÁRIA. para pleitear a recomposição do equilíbrio económico - financeiro do CONTRATO, 
de"erá apresentar ao CONTRATANTE r<.-qu~-rimmto fundamentado, justificando a ocorrência de qualquer 
fato que pos.<;a caracterízar o desequilibrio. 

Sempre que venha a ocorrer a recomposição do equilíbrio econômico - financeiro do CONTRA TO, as 
PROJEÇÕES FINANCEIRAS serão njustadas para refletir a situação após essa recom posiç.~o. f_e_ 
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CAPÍTU LO XI 
RECF.ITAS OE EXPLORAÇÃO 

CLÁUSUl,A 25. - COBRANÇA DE PEDÁG IO 

25. 1. A CONCESS IONÁRIA tem o direito e o dever de cobrar pedágio no SIST EMA RODOVIÁRIO. 

25.1.1. A CONCESS IONÁRIA somente poderá deixar de cobrar pcxlágio com prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, excet11ando-se apenas os casos de manite~1a urgência, devidamente justificados pela 
CONCESSIONÁRIA. 

25.1.2. As categorias de veículos para efeito de aplicaçào das tarifas de pedágio são as consiantes do ANEXO XVII. 

25.1.3. As Tarifas de Pedágio a serem efetivamente cobradas dos usuários do SISTEMA RODOVIÁRIO são as 
constantes do ANcXO XVII. 

CLÁUSULA 26. - REAJUSTA MENTO DA TAJUFA DE PEDÁGIO 

26.1. O valor da Base Tarifâria Quilométrica será reajustado com periodicidade anual. sem prCJUIZO da 
possibilidade de reduy,'\o desse prazo. no~ termos do inciso Ili do §3º e §5º do artigo 28, conjugados com o 
§ I º do artigo 70 da Lei nº 9.069 de 29 de junho de 1.995, ou de ampliação do mc..,;mo prazo, por força de 
instituto legal superveniente, de acordo com os critérios, fórmula e datas constantes do ANF.XO XVII. 

26. l. I. O valor base para o cálculo será aquele que efetivamente resultou da aplicação da fónnula de reajustamento 
no período aJ1terior. 

26.2. As Tarifas de Pedágio decorrentes da Base Tarifária Quilométrica reajustada serão recalculadas de acordo 
com o disposto no ANEXO XVII. 

26.2.1 As Tarifas de Pedágio. que rcsultarL"m da aplicação do reajustamento, serão cobradas dos usuários do 
SISTEMA RODOVIÁRJO. com duns c.•sa.• decimais. 

26.3. A CONCESSIONÁRJA deverá comunicar no CONTRATANTE atê 20 {vinte) dias antes da data prevista para 
o reajustamento, as Tarifas de Pedágio que. por força da aplicação dos critérios, procedimc.-ntos. fórmula e 
datas definidos no ANEXO XVII. pretende aplicar no período anual seguinte. 

26.3. 1. As alterações da Base Tarifária Quilométrica decorrentes da entrada em operação de ampliações devL-râo ser 
sol icitadas pela CONCESSIONÁRIA com 40 (quarenta) dias de antcccdência. 

26.3.2. As novas Tarifas de Pedágio serão consíderndas homologadas pelo PODER CONCEDENTE! 15 (quinze) dias 
após a coJnunicação prevista no itcrn anl~rior. 

C LÁUSULA 27. - FORMA DE PAGAMENTO DO PEDÁGIO 

27.1. As formas de pagamento do pedágio incluirão os sisiemas previ~ws no Anexos do Edital ou outras que 
venham a ser desenvolvidas pela CONCESSIONÁRIA, nos termos da PROPOSTA. 

27 .1.1 Qualqucr alteração das formas de pagamento de pedágio. em relação às cons1antes da PROP0~1'A, 
dependerá de pré,·ia e expressa aprovação do CO'ffRAT Al\TE. 

CLÁUSULA 28. • ISENÇÔES DF: PAGAM ENTO 

28.1. 'Ião poderão ser concedidas isenções de pngnmento de pedàgio, exceto nos casos referidos cxprcssamer1te nos 
itens seguintes. 

28.2. 

!(, 



SECRETARIA DOS TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

b) de propriedade da Polícia Militar Rodoviária; 
e) de atendimento pUblic<) de cmcrgcSncia, tais como, do c:orpo de Ron1beiros e ambulâncias, quando en1 

serviço; 
d) das forças militares, quando cm instrução ou manobra; e, 
e) oficiais, desde que credenciados, em conjumo, pelo CONTRATANTE e pela CONCESSION.ÁRlA. 

28.3. Os veículos a que se refüre o item 28.2. desta Cláusula, com exceção dos indicados nas letras "b", "c" e "d", 
deverão escar munidos dos respectivos comprovantes de isenç.'lo emitidos pela CONCESSIONÁRIA. 

CLÁUSULA 29. - FONTES ACESSÓRIAS DE RECEITA 

29. J. Além das tarifas de pedágio, a CONCESSION,\Ju;\ poderá a.inda ser remunerada pelas seguintes fontes 
acessórias <le receita: 

1 Rendimentos decorrentes de aplicações financeiras; 
li Cobrança de serviços prestados aos usuários, com exceção dos previstos no Art. s•, inciso 1, alínea 

"d", do REGULAMENTO DA CONCESSÃO; 
III Cobrança por publicidade; 
IV lndcn ii'.âÇôes e penalidades pecuniárias previstas nos contratos celebrados entre a 

CONCESSION.ÁRfA e terceiros; 
V Cobrança de .implantação e manutenção de acessos; 
Vl Cobraiiça pelo uso da faixa de domínio público, inclusive por outrJS concessionárias de serviço 

público, permitida pela legislação em vigor. 

29.2. Os valores de cobrança dos serviços previstos nos incisos ll, V e VI deverão ser aprovados pelo 
CONTRATANTE e serão reajustados pela mesma fónnula e nas mesmas datas em que o reajustamento for 
e fetivamente aplicado à Tarifa. 

29.3. A revisão dos acessos existentes ou previstos na PROPOSTA, ou a implantação de novos, somente podera ser 
executada após a autorizaç.1o do CONTRATANTE, desde que aprovados pelo PODER CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 30. - GARANTlAS 

CAPÍTULO XII 
GARANTIAS F. SF.GUROS 

30. l . O cumprimento cabal e tempestivo das obrigações assumidas pela CONCESSIONÁRIA junto ao 
CONTRATANTE será garantido, nos termos, momantes e condições constantes do ANEXO XlV, 
curnulativamcntc, através <le: 

a) Garantia de cwnprintento das funções operacionais e de conservação~ 
b) Garantia de cumprin1ento das fünções de ampliação; e 
c) Garantia de pagamento do valor fixo a que se refere o inciso 11 do item 46.1 .. 

30.1. 1. A garantia a que se refere a alínea "a" do item 30.1. ficará retida até a assinatura do Termo de Devolução 
Definitivo do SISTEMA RODOVIÁRIO e servirá para cobrir: 

a} o pagar:nento do valor mensal variável previsto no item 46.1., inciso i; 
b) ·o pagamento de multas que forem aplicadas a concessionária com relação iis funções operacionais e às 

funções de conservação; 
e) o pagamento das multas estipuladas no item 45.l.; e 
d) o ressarcimento de custos e despesas incorridas pelo CONTRATANTE para ailocar o SISTEMA 

RODOVIÁRIO nas condições definidas no Allexo 10 do EDITAL - CONDIÇÕES DE DEVOLUÇÃO. 
30. t . l . l. No caso de utjJ.ização de seguro - garantia, não haverá retenção e a apólice com vigência aprazada para a 

data de término da CONCESSÃO deverá prever coben ura até a emissão do Termo de Devolução 
ücfinitivo [e 

':.: 
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30.1.2. A garantia a que se refere a alínea "b" do item 30. J. será liberada à proporção do cumprimento das funções 
de arnpliação e servirá para cobrir o pagafnento de rnultas que foren1 aplicadas à conc.cssionária corn relação 
ás funções de ampliação. 

30.1.2.1. No caso de utilização de seguro - garantia, as apólices deverão prever valor de cobem1n1 proporcional às 
funç.ies de ampliação a serem cumpridas pela CONCESSIONÁRIA até o final da CONCESSÃO 

30. 1.3. A garantia a que se refere a a línea "c" do item 30. J. será liberada à proporção que for sendo pago o valor 
fixo, 

30.1.3.J . No caso de utili7.ação de seguro - garantia, as apólices deverão prever valor de cobertura proporcional ao 
valor fixo a ser pago pela CONCESSIONÁRIA no prazo restante da CONCESS.Ã.O. 

30 . J.4. Caso seja utiJjzada a modalidade de seguro · garantia a apólice <lcvcrâ: 

(a) ser ressegurada e estar acompanhada de carta de aceitação da operação pelo IRB - Brasil Resseguros 
S.A., ou, na hipótese de recusa do rnesntoi estar aco1npanhada de su.a expressa autorização à seguradora 
parn contratar o resseguro diretamente no exterior, ben1 con10 da confinnação de resseguro junto às 
resseguradoras inlcn1acionais; 

(b) ter vigência de 12 (doze) meses, com cláusula de renovação até a extinção das obriga9ões da 
CONCESSIONÁ RIA, vinculada á reavaliação do risco, desde que haja anuência formal da seguradora na 
prorrogação do prazo estipulado; 

(e) conter disposiç.c1o expressa de obrigatoriedade da .seguradora infonnar seu interesse ou não na renovação 
ao CONTRATANTE e à CONCESSIONÁRIA, em até 60 (sessenta) dias antes do prazo final da 
validade; 

(d) prever que, no caso de não renovação da apólice, o termo final de validade será automaticamente 
prorrogado por mais 120 (cento e vi.nte) dias: e 

(e) prever que a incxi~tência da comunicação prevista na alínea "e" deste subitcm implicará a renovação 
auton1ática da apólice p-0r igual período e nas mesmas condições da apólice original. 

30.1.4.1. No caso da seguradora não renovar a apólice de seguro - garantia, a CONCESSIONÁRIA deverá apresentar, 
para aprovação do CONTRATANTE, garantia de valor e condições equivalentes antes dt> vencimento da 
apólice, independente de notificação. 

30.1 .4. 1. 1 O descumprimcnrn da condição estabelecida neste subitem caracteri7-'lrá a inadimplência da 
CONCESSIONÁRIA 

30.1.4.2. 

30.2. 

30.2.1. 

30.3. 

O CONTRATANTE deverá ser co-segorado nas apólices de seguro garantia contratadas pela 
CONCESSIONÁRIA, as quais conterão, ainda, cláusula cxprcs.'a de renúncia pela seguradora ao eventual 
exercici(l de sub-rogação nos direitos que tenha ou venha a ter conira o CONTRATANTE, podendo prever 
que a seguradora seja ressarcida pela CONCESSIONÁRIA dos valores pagos ao CONTRATANTE no 
âmbito da apólice. 

Alem da~ garantias a favor do CONTRATANTE, a CONCESSIONÁRIA obriga-se a que sejam mantidas em 
plena vigência as garantias prestadas a favor da CONCESSIONARIA, quando esta exigir, pelas empresas 
contratadas para a rcali<ação dos serviços compreendidos pelas FUNÇÕES DE CONSERVAÇ.Ã.O e 
FUNÇÕES DE AMPUAÇAO, incluind(> (l CONTRATANTE corno beneficiário, nos termos do ANEXO 
XIV. 

A CONCESSJON;\.RJA deverá informar o CONTRATANTE, caso opte por exigir a garantia estabelecida 
ncstl! item, sobre os termos, condições e dcrnais dados relevantes dessa garantia. 

Sempre que o VALOR DA CONTRATAÇÃO for reajustado, nos termos do disposto no it~'m 1.1., inciso 
X.XVI., a CONCESSIONARIA deverá c(lmplemeotar as garnntias, no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da 
vigência do reajustamento, de molde a manter inalterada a proporção fixada, nos termos previstos no 

CONTRATO. (e-- < , -- -~-- -
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30.3. J No caso de seguro-garantia a CONCESSIONÁRIA deverá providenciar a complementação do valor 
da apólice no prazo m;íxjn10 de 30 (trinta) dias ou apresentar outra rnodalidade co1nplementar de 
garantia. 

30.4. Se o valor das multas in1postas tOr superior ao valor da garantia prcstad~ alécn da perda desta, a 
CONCESSlONÁRJA re.~pondcrã pela diferença mediante reposição do valor integral da garantia prestada no 
pra7.0 de 48 (quarenta e oito) horas da respectiva notificação, sob pt:na de cobrança judicial. 

30.5. A redução da garantia ou a sua extinção somente podt.Tá ser efetivada conl a prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA 31. - SEGUROS 

3 1.1. 

'.l i.L I. 

,\CONCESSIONÁRIA deverá manter em vig<>r a(s) cobertura(s) de seguro(s). constantc(s) do ANEXO XV, 
necessária(s) para garantir uma efetiva e compreensiva cobertura de riscos inerentes ao desenvolvimento de 
todas as atividades abrangidas pela CONCESSÃO, nos termos deste CONTRA TO. 

O CONTRATANTE deverá ser co-segurado nas apólices de seguros contratadas pela CONCESSIONÁRJA, 
as quais conterão, ainda, clâusula expressa de renúncia pela Seguradora ao evenmal exercício de sub­
rogaçâo nos direitos que tenha ou venlia a ter contra o CONTRATANTE. 

31 1. 1.1. No caso de utilizac;ã<» de seguro· garantia as apólices poderão prever que a seguradora seja ressarcida pela 
CONCESSIONÁRIA dos valores pagos ao CONTRATANTE no âmbito da apólice. 

31 1.2. 

3 1.1.3. 

31. 1.4. 

A CONCESSIONÁRIA de,•erâ fuzer constar das apólices de seguro, a obrigação da Seguradora de informar, 
por escrito, com antecedência minima de 10 (dez) dias, à CONCESSIONÁRIA e ao CONTRATANTE, 
quaisquer fatos que possam implicar o cancelamento, total ou parcial, dos seguros contratados, redução de 
coberturas, aumento de franquias ou redução dos valores segurados. 

No caso de descumprimento pela CONCESSIONÁRIA da obrigação de manter em plena vigcncia as 
coberturas de seguro previstas, o CONTRATANTE poderá proceder à contratação e ao pagamento direto 
dos prêmios respectivos, correndo os respectivos custos por conta da CONCESSIONÁRIA. 

A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, em prazo não superior a 30 (trinta} dias do início de cada ano da 
CONCESSÃO, certificado emitido pela(s) seguradora(s) confirmando que todas as coberturas contratadas 
estão ern plena vigôncia e que os respectivos prêmios vencidos se encontram pagos. 

31 1.4.1. A CONCESSIONÁRIA deverá fornecer, en1 prazo não superior a 10 (dez) dias do fim da vigência da(s) 
apólicc(s). certillcado em itido pela(s) seguradora(s) confirmando que as apólices de seguros contratados 
estão vá lidas~ que os respectivos prêmios se encontram pagos. 

3 1. l.5. 

3 1.1.6. 

3 1. 1.7. 

, 1.2. 

A obrigação de manter e.m vigor as coberturas de seguros, de que trata esta CJâusuJa, inicia·se na data da 
Transferência de Controle do SISTEMA EXISTENTI:: para a CONC ESSIONÁRIA e termina com a 
assinatura do Termo de Devolução Definitivo do SISTEMA RODOYIÁRJO. 

Os valores das coberturas de segurn contratados pela CONCESSIONÁRIA serão reajustados pela mesma 
fôrrnula e nas mesmas datas apiic.'iveis às Tarifas de Pedágio. 

!\ CONCESSIONÁRIA poderá, sujeito â previa e expressa autorizaç,io do CONTRATANTE, alterar 
c<1herturas e franquias, bem como quaisquer outras condições das apólices contratadas, para adequá-las às 
várias fases do desenvolvimento das atividades objetos da CONCESSÃO 

Para cumprimento do di;-posto nesta Cláusula, a CONC:ESSIONÁRJA, além das coberturas de seguro 
exigivcis de acordo coin a legislação aplicável. manterá em vigor, diretan1ente. as apólices de seguro previstas 
nos itens seguintes.. te_ . ··; 

,_, ----,..,.--.... ~ 
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31.2. l. Seguros do tipo ''Todos os RiS<.-os·· para danos materiais cobrindo a perda, destruição ou dano em ou de 
todos os b.:os que integram a CONCESSÃO. devendo esse seguro cobrir aquilo que se inclui, nonnahnente, 
de acordo com padrões internacionais para empreendimentos desta natureza. nas seguintes modalidades: 

1. Todos os riscos de construção; 
11. Projetista 
III. Maquinaria e equipamento de obra; 
1 V. Danos patrimoniais; 
V. A varia de máquinas; 
VI. Perda de receita.<. 

3 J .2.1.1. As cclh<.Tturas contratadas pnra danos materiais deverão ser na base dos custos de reposição. com o limite 
mínimo de RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais ), e eventuais franquias não poderão exceder RS 
400.000.00 (quatrocentos mil reais) acumulados por ano. 

J 1.2.1.2. A cobertura de perda de receitas deverá abranger as conseqüênci:t• ri nanceirns de eventuais atrasos na 
entr~da cm operaç.'io das AMPLIAÇÕES PRINCI PAIS ou da interrupção da exploração parcial ou total do 
S ISTEMA RODOVIÁRIO, sempre que esse atraso ou interrupção seja dccorreme de perdas, destruições 
ou danos cobertos pelos sei.:uros de daoos materiais. 

31.2. l.3. O limite de cobertura parn perdas de receita deverá ser, em cada ano. no mínimo, equivalente â média 
receita 1nensal de pedágio do prin1eiro semt."'Slrc do ano anterior, S4..-"fldO que, no primeiro ano. o limite 
minimo será de R$ 4.310.726,00 (quatro milhões, trezentos e dez mil, setecentos e vinte e seis reais). 

31.'.2. J .4. Qualquer indenização devida cm decorrência de sinistros cobertos pelo seguro previsto neste item somente 
poderá ser paga à CONCESSIONÁRJA apé>s prévia e expressa anuência do CONTRATANTE, condição 
esta que sempre deverá conStnr explicitamente da apólice correspondente. 

31.2. J.5. O CONTRATANTE podera autorizar a instituição seguradora, de modo geral, a pagar indenizaçilcs à 
CONCESSIONARIA até um valor glolr • .i ou específico que detcnninar. 

3 1.2.1.6. As apólices de seguro contratadas pela CONÇF.SSIONÁRJA. previstas neste item, deverão contcT 
cxpres.stunente a clãusula de rc.!co1nposição autorn~tica dos valore.~ segurados. 

31.2.2. Seguro de responsabilidade civil, geral e de veículos, na b.'IS• de ocorrência, cobriitdo a 
CONCESSIONA RIA e o CONTRATANTE, lx,-m como os seus administradores, empregados, funcionários, 
contratados, prepostos ou delegados, pelos monrantes por que possam ser rcspoosabilizad<r.> a titulo de 
danos. indenizações. custas processuais e quaisquer outros encargos relacionados com a mone ou lesão de 
pessoa< ou com danos a bens, decom.'tltes das a tividades abrangidas peln CONCESSÃO. 

3 1.2.2.1. O limite de cobertura de seguro de responsabilidade civil (incluindo cobertura para operações, colx:rtura 
para uçiics relacionadas com empregados e cobertura para ações resultantes do uso de veículos próprios, 
contratados e contingente.<;), não deverá ser inferior a R$ 7374.000,00 (scce milhões, trezentos e sctc'tlta e 
qualrn mil reais) para cada sinistro e eventuais rranquias não poderno ser superiores a R$ 737.400.00 
(Sélecentos e trinta e sete mil e quatrocentos reais) acumulados por ano, englobando tanto danos 
materiais quanto danos pessoais. 

CAPÍ'I'ULO Xlil 
FISCALll.AÇÃO J)A CONCESS.:\O 

CLÁUSULA 32. - FJSCALIZAÇ,\O 

32.1. 

32.2. 

Os poderes de fiscalização do c-umprimeoto das obrigações da CONCESSIONÁRIA serão exercidos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou por AGENTI: 1 ÉCNICO. 

A CONC:F.SS IONÁRlA obriga-se a colocar il disposição do CONT~ATANTE e do J\GF.NTI; 'fÉC'NICO. a 
partir da transferência de controle do SISTEMA EXISTENTE, instalações a cquadas ao funcionamento da 
fiscalização, nos termos constantes da PROPOST . {e_ 

' 
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32.3. A CONCESSIONÁRJA facultarâ ao CONTRATANTE, ou a qualquer outra entidade por ela credenciada, o 
livre acesso a todo o SISTEMA RODOVl.Á RIO. a todos os livTos e documentos relativos à 
CONCESSIONÁRIA, bem como a livros, registros e documemos relacionados com as atividadt>s abrangidas 
pda CONCF.SSÂO, incluindo estatísticas e rc-gistros administrativos, e prestará sobre esses. no prazo que lhe. 
for rnzoavehuente estabelecido, todos os esclarecimentos que lhe forem formalmente solicitados. 

32.3. 1. As infOrmações de que trata este item deverão estar disponíveis etn bancos de dados com base infonnática e 
a CONCESSlONÁRlA facultara ao CONTRATANTE aces.5o irrestrito aos mesmos, em tempo real. 

32.4. O CONTRATANTE, diretamence ou através de seus representantes credenciados, poderá realizar, na 
presença de representantes da CONCESSIONÁRIA. ou solicitar que essa execute às suas expensas, dentro de 
um programa que será estabelecido de comum acordo pelas PARTES, testes ou ensaios que permitam ava.liar 
adcquadalncntc as condi<;<>cs de funcionamento e as características dos equipamentos, sistemas e instalações. 

32.5. As detem1inações que o CONTRATANTE ou o AGENTE TECNICO vierem a fazer, no âmbito de scüs 
poderes de fiscalização, deverão ser imcxliatamcntc acatadas pela CONCESSlONÂRIA, sem prejuízo de 
apresentar o recurso cabivel, nos termos deste CONTRA TO. 

32.6. A CONCESSlON.ÁRJA obriga-se a apresentar, trimestralmente, ao CONTRATANTE o mmob'íama 
atuali1;1do de suas atividades relacionadas com a execução dos servi<;<is pertinentes âs FUNÇÕES DE 
CONSERVAÇÃO e às H JNÇÔES DE AMPLIAÇÃO. 

32.7. Eventuais desvios t.'Tllre o andarnG'tltO dos serviços e o cronograrna en1 vigor deverão ser objeto de expl .icaçôc.~ 

detalhadas e, tratando-se de atrasos, de apresentação das medidas que estão seod<> tomadas para superá-los. 

32.8. A fiscalização da CONCESSÃO, abrangendo todas as atividades da CONCESSIONÁRIA, durante todo o 
prazo da CONCESS.Ã.O, será exe.:utada pelo CONTRATANTE, ou por AGENTE TFoCN ICO, e 
acompanhada, nos termos previstos no REGULA/\1ENTO DA CONCESS.Ã.O, por Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização, com caráter opinativo, composta por representantes. cm igual número, do 
Poder l .... egislativo, do Poder Executivo e. dos usuários. 

CLÁUSULA 33. - NÃO ACATAMENTO DE DETERMINAÇÕES 

33.1. Se a CONCESSIONÁRIA não acatar as detem1inações do CONTRATANTE ou do ,\GENTE TÉCNICO, 
dentro de seus poderes de fiscalização, esse terá o direito de tomar, diretamente ou através de terceiros, as 
providências necessárias para corrigir a situação, correndo por conta da CONCESSIONÂRIA todos os custos 
incorridos . 

. B.1.1. O CONTRATANTE poderá utilizar-se das garantias para cobertura dos custos incorridos por força da 
aplicação do disposto nesta Cláusula, sem prejuízo do direito da CONCESSIONÁRIA de apresentar o 
r~-curso cabível nos te.rmos da legislação aplicável. 

CAPÍTULO XIV 
RESPONSABil..IDADE PERANTE TERCEffiOS 

CLÁ USULA 34. - RFA'5PONSABU.!DA.OE GERAL 

34.1. A CONCESSJONÁRJA responderá, nos tennos da legislação aplicável, por quaisquer prejuízos causados a 
terceiros, por si ou seus adrrtinistradores, empregados, prepostos ou prestadores de serviços ou qualquer outra 
pesso.1 tisica ou jurídica a ela vinculada, no exercício das atividades abrangidas pela CONCESSÃO. não 
sendo assumida pelo CONTRATANTE qualquer espécie de responsabilidade dessa natureza. (e 
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CLÁUSln,A 35. ·CONTRATOS COM TERCF.IROS 

35.1. Sem preiuizo de sua5 responsabilidades, a CONCESS IONÁRIA deverá executar os serviços correspondentes 
às funções de conservaÇ<'io especial e de ampliação, obrigatoriamente, atrav6s de terceiros, por sua conta e 
risco. 

35.2 . A CONCESSIONÁRIA deverá, obrigawriamcntc, infonnar a contratação de terceiros para a prestação de 
scrviw~ relevantes para o desenvolvimento de atividades inerentes, acessôrias ou co1nplementares aos 
serviços objetos da CONCESSÃO, tais como elaboração dos projetos, manutenção. conservação e construção, 
ou a modificação dos contratos previstos na PROPOSTA. 

35.2.1. O fato de o contrato ter sido de conhecimento do CONTRATANTE não poderá ser alegado pela 
CONCESSIONÁRIA para eximir-se do cumprimento, total oo parcial, de suas obrigações decorrentes do 
CONTRA TO. ou justificar qualquer atraso oo modificação nos custos e invcsiimentos constantes da 
l'ROl'OST A. 

35.3. Os contratos de prestação de serviços entre a CONCESSIONÁRIA e terceiros reger-se-ão pelas nonnas de 
direito privado, não estabelecendo ncnhwna relação de qualquer naturcr.a entre os terceiros e o 
CONTRATANTE. 

CLÁUSUl.A 36. ·SUB-ROGAÇÃO DE CONTRATOS 

36. 1. A CONCESSIONÁRIA ficará sub-rogada, u partir da Translhência de Controle. em t<)dos os direitos e 
obriyações do CONTRATANTE no que se refere aos contratos para a prestação de SERVIÇOS 
l)ELEGAUOS conS1ames do Anexo 02 do EDITAL· SITUAÇÃO ATUAL. 

CAPÍTULO XV 
EXTlNÇÃO OA CONCESSÃO 

CLÁUSULA 37. ·CASOS DE EXTINÇÃO 

37.1. A ('0NC F.SSÀO cxtinguir·sc-ã por: 

a) advento do termo contratual; 
b} encampação; 
e) caducidade; 
d) rescisão; 
e) falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA. 

37.2. E~tinta a CONCESS.ii.O, haverá a assunç.,o imediata dos serviços pelo CONTRATANTE, com a ocupação 
por este das instalações e a utilização de todos os bens da CONCESSÃO, os quais n::verterão ao 
CONTRATANTE, nos termos previstos neste CONTRA TO. 

CLÁt:SULA 38. ·ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL 

38.1. A Coocessâo extingue-se quando se verificar o termo do prazo de sua duração, de conformidade com o 
di>posto no item 7.1 .. terminando, por conseqOéncia. as relações contratuais entre as PARTES. com exceção 
daquelas expressamente previstas neste COl'TRA TO. 

38.2. Verificando-se o advento do termo contranial. a CONCESSIONÁRIA será inteira e exclusivamente 
re;,ponsávcl pelo encerramento de quaisquer contratos de que seja parte, não assumindo o CONTRATANTE 
qunlquer responsabilidade quanto aos mesmos. ÍQ_ 

Vi _ ,.-<··2~~ 
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CLÁUSULA 39. - ENCAMPAÇÃO 

39. J. O CONTRATANTE, autoriwdo pelo PODER CONCEDENTE, poderà, a qualquer cempo, encampar a 
CONCESSÃO sempre que motivos de interesse público justifiquem, mediante notificação â 
CONCESSIONÁRJA com a antecedência que o PODER CONCEDENTE determinar, que não poderâ ser 
inferior a 90 (noventa) dias. 

39.2. Em caso de encarnpação, a CONCESSIONÁRIA terá direito a uma indenização paga previamence, 
correspondente ao sa.ldo não depreciado ou amortizado dos bens reversiveis. 

CLÁUSULA 40. - CADUCIDADE 

40. J. Podera ser declarada a caducidade da CONCESSÃO quando houver, por parte da CONCESSIONÁRIA, a 
inexecução total ou parcial das suas obrigações contratuais, espccialrnente quando: 

l. os serviços estiverem sendo prestad(>s de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas, 
criterios, indicadores e 1>arâmetros definidores da qualidade dos serviços, nos termos deste 
CONTRATO; 

li. a CONCESSIONÁRIA descumprir cláusulas comramais ou disposições legais ou regulamentares 
concernemes à CONCESSÃO; 

Jll . ocorrer desvio da CONCESSlONÁRIA de seu objeto social; 
IV. houver alteração do controle social da CONCESSIONÁRIA ou oneração de suas ações. St-m a 

prévia e exprc-ssa aprovação do CONTRATANTE; 
V. a CONCESSIONÁRIA paralisar os serviços ou contribuir para camo, ressalvados us casos de força 

maior; 
VI. ocorrer a cobrança de pedágio de valores diferentes dos fixados nos termos deste CONTRATO; 
VII. 0<:0rrer reiterada oposição ao exercício da fiscalização, não acatamento das determinações do 

CONTRATANTE ou sistemática desobediência às normas de operação, e as demais penalidades 
prevista<> neste CC)N'l'RA'fó se mostrarern ineficazes; 

Vlll. a CONCESSIONÁRIA perder as condições econômico - financeiras, técnicas ou operacionais para 
manter um SERVIÇO ADEQUADO; 

lX. a CONCESSIONÁRIA não c·umprir as penalidade.~ irnpostas por infrações, nos prazos 
estabelecidos~ 

X. a CONCESSIONÁ.RJJ\ não atender à intimação do CONTRATANTE para regularizar a prestação 
dos serviços~ 

XI. a CONCESSIONARIA for condenada cm sentença transitada em julgado por sonegação tributária, 
incluindo contribuiçfics sociais. 

XII. ocorrer o previsto na cláusula 30.1.4 

40.2. O CONTRATANTE, oe<Jrrendo qualquer dos fatos acima relacionados, notificará a CONCESSIONÁRIA 
pâra, no prazo que deternlinar, corrigir as fuJhas e tral'lSbrressôes apontadas. 

40.3. Se a CONCESSIONÁRIA, no prazo que lhe for fixado pelo CONTRATANTE, não corrigir as falhas e 
tránsgressf>es apontadas, <..-stc instaurará o conlpetente processo administrativo para configurar a 
inadimplência da CONCESSIONÁRIA. 

40.4. Comprovada a inadimplência, no processo administrativo, o CONTRATANTE proporá ao PODER 
CONCEDENTE a declaração, por decreto, da caducidade da CONCESSÃO, independentemente de qualquer 
pagamento de indenização, que tenha sido apurada no processo administrativo, j:i. descontado o valor das 
multas e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA, pelos quais responderão as garantias estipuladas no 
item 30. J. . 

C L.-Í. USULA 41. ·RESCISÃO 

41. 1. Este CONTRA TO pode.rã ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA, no caso de descumprimento 
pelo CONTRA. TANTE de suas obrigações. mediante ação judie.ai movida especialmente para c-ssc fim . <E_ 
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41.1.1. Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA não poderão ser interrompidos ou paralisados até que a 
decisão judicial, decretando a rescisão do CONTRA TO .• transite em julgado. 

CAP.ÍTULO XVI 
INTERVENÇÃO 

CLÁUSULA 42. • INTERVENÇÃO 

42. 1. Em caso de descumprimento, pela CONCESS IONÁ.RIA, das obrigações decorrentes deste CONTRA TO, que 
o CONTRATANTE entender, a seu exclusivo critério, não justifique a caducidade da CONCESSÃO, nos 
termos da Cláusula 40., este poderá propor ao PODF.R CONCEDENTE a decretação da intervenção para 
tomar a seu cargo a realização dos serviços pertinentes à CONCESSÃO. 

42.2. Emre as situações que podem dar lugar à intervenção, incluem-se as seguimes: 

42.3. 

42.3.1. 

42.4. 

42. S. 

42.6. 

42.6.1. 

42.6.2. 

42.6.3. 

1. Cessação ou interrupção, total ou parcial, dos serviços correspondemes às FUNÇÕES 
OPERACIONA IS ou FUNÇÕES DE CONSERVAÇÃO; 

li. Deficiências graves na orgailiz.ação da CONCESSIONÁRIA ou no normal desenvolvimento das 
atividades abrangidas pela CONCESSAO; 

lll. Situações qüe ponham em risco a segurança de pcs.~oas ou bens; 
JV. Atrasos na implantação das /llvlPLIAÇÕES PRINCIPAlS, que ponham em risco o cumprimento do 

prazo estabelecido para a sua entrada em operação e não sejam sanados de acordo co1n os 
procedimenios previstos neste CONTRA TO. 

Verificando-se qualquer situação que possa dar Ju~ar â intervenção na CONCESSÃO. o CONTRATANTE 
deverâ notificar a CONCESSIONÁRIA para, no pr~o que lhe for fixado, sanar as irregularidades indicadas. 

Dec-0rrido o praz.o fixado sem que a CONCESSIONARIA sane as il'regularidades ou tome providências que, 
a critério do CONTRATANTE, demonstrem o cfc1ivo propósito de saná-las, esre proporá ao PODER 
CONCEDF.NTF. a decretação da intervenç.io. 

Occrctada a in1crvcnçâo, o CONTRATANTE, no prazo de 30 (trinta) dias, inslaurará procedimento 
adm inistrativo, que deverá estar concluído no prazo máximo de 180 (cento e oirenta) dias, para comprovar as 
causas dctcnninantcs da intervenção e apurar as respec..'tivas responsabilidade$, a.'iscgurado à 
CONCESSIONÁRIA amplo di reito de defesa. 

Cessada a intervenção, se não for ex1inta a CONCESSÃO, os serviços voltarão à responsabilidade da 
CONCESSIONA RIA . 

A CONCESSIONÁR IA obriga-se a disponibilizar o SISTEMA RODOVlÁRlO para o CONTRATANTE 
imediatamente após a decretação da intervenção. 

As receitas realizadas durante o período da intervenção, especialmente as resultantes da cobrança do 
pedágio, serão utilizadas para cobertura. dos encargos resultan tes do desenvolvimento das atividades 
correspondentes aos SERVIÇOS DELEGADOS e de apoio aos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS, 
necessárias para restabelecer o normal funcionamento do SISTEMA RODOVIÁRIO, pagamento dos 
enCargos com seguros e garantias e. ressarci111ento dos custos de ad1ninistração. 

O eventual saldo rémancsccnte da exploração, finda a intervenção, será entregue à CONCESSIONÁRIA, a 
não ser que seja extinta a CONCESSÃO, situação em que se aplicarão as disposiÇÕ<.'S específicas. 

Se, cvcntuaJmente, as receitas não fOren1 suficientes para cobrir as despesas plTtinentes ao desenvolvin1ento 
ela CONCESSÃO, o CONTRATANTE poderá recorrer às garantias estipuladas no item 30.1. para cobri-las 
integralmente. I ,....--, . --
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CAPÍTULO XVIl 
REVERS..\O DOS BENS 

CL.ÁUSULA 43. - REVERSÃO DOS BENS 

43. 1. Extinta a CONCESS.ÃO, retomam ao CONTRATANTE lodos os bens reversíveis, direitos e privilégios 
vinculados a e~ploração do SISTEMA RODOVl.,;,RIO, transferidos à CONCESSIONÁRIA, ou por ela 
implantados, no âmbito da CONCESSAO. 

43.2. /\ revc..7sâo será b11..ltuita e auton1ática) co1n os bens e.m perfeita.~ condições de operacionalidade, utilização e 
manutenç.'\o e livres de quaisquer ônus ou encargos. 

43.3. Caso a reversão dos bens não ocorra nas condições esrabelecidas nesta C láusula, a CONCESSIONÂRJA 
indenizará o CONTRATANTE, devendo a indenização ser calculada nos termos da legislaç.'io aplicável. 

43.4. A CONCESSIONÁRIA terá direito à indenização correspondente ao saldo não amortizado dos bens c.uja 
aquisição, devidamente autor.izada pelo CONTRATANTE, tenha ocorrido nos últimos 5 (cinco) anos do 
prazo da CONCESSÃO, desde que realizada para garantir a continuidade e a atualidade dos serviços 
abrangidos pela CONCESSÃO. 

43 .5. Extinta a CONCESSÃO, o CONTRATANTE procederá a uma vistoria dos bens a serem reven idos, da qual 
patticipará um representante da CONCESSIONÁRIA, destinada a verificar t> estado de conservação e 
manutenção dos bens, lavrando-se., no prazo de 15 (quin7.e) dias, o TERMO PROVISÓRIO DE 
DEVOLUÇr'.\O DO SISTEMA RODOVIÂRIO. 

43.5.1. O TERMO DEHN!TlVO DE DEVOLUÇAO DO SISTEMA RODOVIÂRlO deverá ser assinado no prazo 
de 6 (seis) meses após a lavratura do TERMO PROVISÓRIO DE DEVOLl.JÇÃO DO SISTEMA 
RODOVIÁRIO, desde que atendidas as condições para tanto estabelecidas. 

43.6. Não poderá ser foito qualquer pagamento aos acionistas da CONCESSIONÁRI,\, nem a sua dissolução ou a 
partilha de seu patrimônio, antes que o CONTRATANTE, atravê.5 do TERMO DEFINITIVO DE 
DEVOLUÇAO DO SISTEMA RODOVIARJO, ateste que os bens revertidos encontram-se na sirnação 
prevista n<> item 43.2. , ou scn1 que esteja cabahnente assegurado o pagamento das ünportâncias devjdas ao 
CONTRATANTE, a tíntlo de indenização ou a qualquer outro título. 

CAPÍTULO XVIII 
SANÇÕES E PENALIDADES 

CLÁUSULA 44. -MULTAS MORATÓRIAS 

44. 1. O não cumprimento das diretrizes, nonnas., especificações, regulameníos, índices e parâmetros fixados pelo 
CONTRATANTE para a execução dos serviços, bem como atrasos no cumprimento de prazos, de 
cronogramas de execução fis ica dos serviços objetos da CONCESSÃO, em qualquer de suas fases, bem como 
de cronogramas fisicos que forem ajustados no decorrer deste CONTRA TO, inclusive o relacionado com o 
refaziinento de serviços deficienten1ence executados~ ou a de1nora no cumprjmento de dircrrizes, norntas, 
espeCificações, regulamentos, índices e parâmetros fixados pelo C<)N~l'RA T . .t\NTE para a execução do..~ 
serviços, importarão na aplieação das multas especificadas no ANEXO XVI. 

44. 1.1. A aplicação da multa prevista nesta Cláusula não impede s~ja decretada a intervenção ou declarada a 
eaducidadc da CONCESS.ÀO ou, ainda, que sejam aplicadas outras sanções previstas neste CONTRATO ou 
na legislação pertinence. 

44. 1.2. As multas serão aplicadas através de processo administrativo, iniciado a partir úa inti1nação, eillitida pela 
Fiscalização à CONCESSIONÁRIA, garantida a sua defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias ulcis. íe_ 
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-14. t.3. Os valores das multas constantes do /\NEXO XVI serão reajustados pela mesma tlirmula e nas mesmas 
datas aplicáveis às Tarifas de Pedágio. 

CLÁUSULA 45. · PENALIDADES POR INEXF.CUÇÃO 

45.1. Pela inexecução parcial ou total das obrigações estabelecidas no CONTRATO. o CONTRATANTE podera, 
garantida a prévia defesa: 

45. 1. 1. 

45. 1.2. 

45.1.3. 

~5.2. 

-15.2. 1 

45.2.2. 

45.2.3. 

45.2.4. 

45.2.5. 

45.2.5. I 

45.3. 

45.4. 

45.5. 

1. aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multa de até !0% {dez por cento) do valor da receita de pedãgio, calculado com base na média 

dos últimos 6 {seis) meses, multiplicado pelo número de meses remanescentes da CONCESSÃO. 
para o caso de incxccução total: 

c) multa de até 10"/o {de>: por cento) do valor da reccita de pedágio. calcul•do com base na média 
dos últimos 6 (seis) meses. multiplicado pelo número de meses que a CONCESSIONÁRIA 
estiver inadimpleme. p<1ra o caso de inexccução parcial, ou a multa prevista no ANEXO XVI, 
para os casos ali especificados. 

li. declarar a caducidade da CONCESSÃO. 

A caducidade da CONCESSÃO poderá ser declarada sem prejuízo da aplicação das sançf><:s prcvisras no 
inciso i do iten1 anterior. 

As multas previstas nas alínea "b" e "e" do inciso 1 do item anter ior, respéitados os limites estabelecidos, 
serão aplicadas pelo CONTRAf ANTE segundo a gravidade da infração cometida. 

rara efeito do disposto no sub-item anterior deverá ser obedecido ato do Superintendente do 
CONTRATANTE com graduação dos tipos de infração, segundo a sua gravidade, fixando os respectivos 
valores de multa, podendo ser delegada sua aplicação ao AGENTE TÉCMC.O. 

O pnx."""° da aplicação das penalidades de advertencia e multa tem início com a lavratura do auto respectivo 
pela fiscalização. 

Lavrado o auto. a CONCESSIONÁRIA serã intimada no prazo de !O (dez) dias úteis e terá um prazo de S 
{cinco) dias úteis para defesa. 

A CONCESSIONÁRlA. terá prazo de 15 {quinze) dias para o pagamento da multa. a partir do recebimento 
da intilnação. 

/\ multa deverá ser paga na Divisllo de Finanças do CONTRATANTE. situada à /\v. do Estado, 777, 3• 
andar, sala 3 11, São Paulo, Capital. 

Recebida a defesa, os autos scrllo encaminhados pela fiscalização ao Superintendente da CONTRATANTE, 
~cvidamcntc instruidos, para decisllo. 

Da decisão que aplicar a penalidade caberá rc-curso voluntário, no prazo de S (cinco) dias úteis, contados da 
intimação. para a autoridade competente. 

No caso de fiança bancária ou seguro • garantia o CONTRATANTE manterá o promitente infonnado 
sobre as penalidades eventualmente aplicadas à CONCESSIONÂRJ.A. 

Os 'atores das multas s..'râC> reajustados pela mesma fórmula e nas mesmas datas aplicáveis à Tarifu de 
PC<lãgio. até a data do efetivo pagamento. 

Caso a CONCESS IONÁRIA não proce<la no pagamento da multa imposta, no prazo estabelecido, apus a 
decisão final. o CONTRATANTE uti lizaráª' garantias prestadas nos termos deste CONTRATO. 

A aplicação das penalidades previstas nc.~tc C:ONTRA 1 O e o seu cumprimemo não prejudicam. de nenhum 
n1odo, a aplicação de outras sançôcs J')rcvi a$ na legislação. /.e,__ 

)-/ ~/--- G~ 
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45.6. As importâncias pecuniárias resultantes da aplic..çâo das multas se reverterão ao CONTRATANTE. 

CAPITULO XIX 
PREÇO OA DELEGAÇÃO 

CLÁ IJSULA 46. - PREÇO DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO 

46.1. A CONCESSIONÁRIA pagará ao CONTRATANTE pela delegação dos serviços públicos de exploração do 
SISTEMA RODOVIÁRIO o prG"ÇO seguinte: 

1. Valor correspondente a 3% (três porcento) da receita bruta efetivamente obtida pela 
CONCESSIONÁRIA no mês anterior ao do pagamento, durante todo o prazo da CONCESSÃO; e 

li. O valor lixo de RS 50.764.472.03. (cinqüenta milhões, setecentos e SC3SCllta e quatro mil, 
quatrocentos e setenta e dois reais e três ~"<-"Otavos). a ser pago da seguinte forma: 
a) 8 (oito) parcelas mensais. iguais e consecutiva.<;, cada uma correspondendo a 0 ,9% (nove 

décimos por cento) do valor estipulado neste itent, veocendo a primeira no último dia útil do 
mês da assinatura deste CONTRATO: 

b) 232 (duzentos e trinrn e duas) parcelas mensais, iguais e consecutivas. cada uma 
correspondendo a 0.4% (quatro décimos por cento) do valor estipulado neste item, vt."ncendo a 
primeira no último dia útil do 9• (nono) mês após a as.~inarura deste CONTRATO. 

46. 1. 1. Os valores previstos no inciso 1 serão dcvid(x~ desde o primeiro mês da CONCESSÃO e serão sempre pagos 
até o último dia útil do mês subsequente. 

46.1.2. As parcelas previstas no inciso lf serllo reajuStadas pela mesma f<°>rmula e nas mesmas datas aplicáveis· às 
l"arifas de Pedágio e o seu pagamento é objeto da garantia prestada nos termos do ANEXO XIV. 

46. 1.3. Além dos valores previstos no irem 46. l .. a CONCE.SSIONÁRIA pagará à DERSA o valor de RS 
1. 134.401,60 ( hum milhão, cento e trinta e quatro mil. quarrocenros e um reais e sessenta centa,os), 
conforme previsto no item 12.4, inciso Ili do <ditai. 

46.1.4. A CONCESSIONÁRIA poder:í efetuar os pae.amentos previstos no inci!>O li, alínea '"b"' dc.1e item 
utilizando títulos de emissão da Companhia Paulista de Administração de Ativo,; - Cl'A. até o limite de 
30% (trinta pcrcento) de cada parecia. 

CAPÍTULO XX 
DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS usu,\RJOS 

CLÁUSULA 47. • DfREITOS E OBRIGAÇÕES 

47.1. 

47.2. 

Sein prejuizo do disposto na legislação aplicável, são direitos e obrigações dos usuários do SISTEMA 
ROl.lOVIÁRIO: 

1. 

li 

Ili. 

IV. 
V. 

receber SERVIÇO ADEQUADO, ~-omo contrapartida do pagamento de pedágio, ressalvadas as 
isenções aplicáveis; 
receber do CONTRAl"AN'fE e da CONCESSIONÁRIA informações para a defesa de interesses 
individuais ou coletivos e para o uso correio do SISTEMA RODOVIÁRIO; 
dar e<mhccimmto ao CONTRA IAN"I L e à CONCESSIONÁRJA de irregularidades de que tenham 
tomado conhecimento, referentes a execução dos SERVIÇOS DELEGADOS, SERVIÇOS 
COJl.1PLEMENTARES e de apoio aos SERVIÇOS !\ÃO DELEGADOS; 
contribuir para que o SISTEMA RODOVJÂRIO permaneça em boas condiÇÕCS: 
cumprir as normas do Código Nacional de Trânsito. dos regulamc'flto;. de trânsito do 
CONTRATANTE e contribuir para a segurança de pessoas e de veículos. 

A CONCESSIONÂRJ/\ obriga-se a man ter, durante todo o pra<:O da CONCESSÃO, cm sua estrutura 
organizacio1Hll~ no n1ínüno no nível intediouunetHe abaixo dos órgãos de sua . .l\drni niSll'açãot uma área para e_ 

~ ~--
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cuidar exclusivamente das relações com os usuár ios do SISTEMA RODOVIÁRIO, chefiada por uma pessoa 
que reuna as condições necessárias para exercer as atividades noro1almcntc dcsc.mpcnhadas por u1n ouvidor 
(ombudsman). 

CAPÍTULO XXI 
OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

CLÁUSULA 48. - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

48. l. O CONTRATANTE, sem prejuízo de outras obrigaçfics estabelecidas neste CONTRA TO ou na legislação 
aplicável, ohrig_a-se, de n1odo geral. a: 

1. assinar o Termo de Entrega do SISTEMA EXISTENTE, no ato de Transforência de Controle e os 
Termos Provisório e Defmitivo de Devolução do SISTEMA RODOVIÁRIO; 

11. rcsponsabilizar·sc, exch1siva e diretamente, por todos os pagan)entos e indeni7.açôes decorrcntl'S de 
atos ou ratos anteriores à Transferência de Controle, 

Il i. aprovar, desde que autorizado pelo PODER CONCEDENTE, as solicitações da 
CONCESSIONÁRIA quanto a construção, refom1ulação ou remoção de acessos ao SISTEMA 
RODOVLÁRIO; 

IV. dar apoio aos necessários entendimentos com as Prefeituras Municipais, quanto à construção, 
reformulação 011 remoção de acessos; 

\ 1• dar apoio aos necessários entendin1entos, junto a outras Concessionárjas de Serviço Público, ~cmpre 
que a execução dos serviços de responsabilidade destas, dentro da faixa de domínio, interfiram nas 
atividades da CONCESSÃO; 

VJ. dar apoio aos necessários encendimemos com os órgãos competemes, nas questões relacionadas com 
a proteção ambiental; 

VI I. analisar e aprovar, se for o caso, os projetos dos serviços a serem iJnplantados ou modificados, bem 
con10 os respectivos pareceres e relatórios em itidos por empresas independentes; 

VIII. liscafü.ar, diretamente ou atravês do AGENTE TÉCNICO, a execução dos SERVIÇOS 
DELEGADOS, dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES e do apoio aos SERVIÇOS NÃO 
OELEGADOS, incluindo o recebimento e a apuração de queixas dos usuários; 

JX. submeter à aprovação do SECRET.ÁRIO DOS T RANSPORTES o reajustamento de Tarifas de 
Pe<l:igio e dos preços dos serviços cobrados dos usuários, de acordo com os cr itérios estabelecidos 
neste CONTRATO, na forma da cláusula 26; 

X. realiiar auditorias anuais e obrigatórias nas contas e registros da CONCESSIONÁR IA, por si ou 
por terceiros. 

CLÁUSULA 49. - OBRIGAÇÕES DA CONCE.SSJONÁRIA 

49.1. A 'CONCESSIONARIA, sem prejuizo de outras obrigações estabelecidas neste CONTRATO ou na legislação 
aplicâvel, obriga-se, de nlodo geral) a: 

! 
li. 
Il i. 
IV. 

VI, 

VIJ. 

< 

prestar SERVIÇO ADEQUADO; 
executar os SERVIÇOS DELEGADOS; 
apoiar a execução dos SERVIÇOS NÃO DELEGADOS; 
não transferir, sob qualquer fonna, os direitos de exploração do SISTEMA RODOVIÁRIO, sem a 
prévia e expressa autoriz.açfü> do CONTRATANTE; 
assegurar livre acesso, em qt1alqucr época, das pesS(>as encarregadas, pelo CONTRATANTE ou 
pelo AGENTE TECNICO, da fiscalização, às suas instalações e aos locais onde estejam sendo 
desenvolvidas atividades relacionadas com <>objeto da CONCESSÃO; 
prestar todas as informações que lhe sejam solicitadas pelo CONTRATANTE, nos prazos e 
periodicidade por este determ inados; 
obter as licenças e ton1ar todas as providências relacionadas conl a proteção ambiental ressalvado o 
disposto no item 18.1.1 do Edital; /.Q_, , __ . 

./ i' e~\(; y 

// 
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VIII. zelar pela integridade dos bens que integram a CONCESS.ÃO e pelas áreas remanescentes, 
tolnando todas as providências necessárias, jncluindo as que se referern à faixa de domínio e seus 
acessos; 

IX. dar ciêÓ.cfrt~ a todas as en1presas contratadas para a prcsLação de serviços relacjonados com o objeto 
da CONCESSÃO, das disposições deste CONTRA TO, das normas aplicáveis ao desenvolvimento 
das atividades para as quais foram contratadas, e das disposições referentes aos direitos dos 
usuários, ao pessoal contratado e à proteção ambiental; 

X. publicar as demonstrações financeiras anuajs.~ 
XI. dar apoio ao regular funcionamenco da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização; 
XII. reparar todos e quaisquer danos causados em vias de C(>munieaçiio, tubulações de água, esgotos, 

redes de eletricidade, gás, telecomunicaçôcs e respectivos equipamentos, e em quaisquer bens de 
terceiros, em decorrência da execução dos serviços de sua responsabilidade. 

XIII. pr\>mover as ampliaçê>CS neccs.sárias para a manutenção dos níveis de serviço de tráfego definid(>S 
no Edital e seus Anexos. 

CLAUSULA 50. - FORÇA MAIOR 

50. J. Consideram-se casos de força maior, com as conseqüências estabelecidas neste CONTRA TO, os eventos 
imprevisíveis e irresistíveis, alheios às PARTES, e que tenham um impacto direto sobre o desenvolvimento 
das atividades da CONCESSÃO. 

50.2. Sen1 pr~juízo do disposto no item seguinte. a ocorrência de un1 caso de fc,rça maior terá. por efeito exonerar as 
f>ARTES de responsabi lidade pelo não cumprimento das obrigações decorremes do CONTRATO. afetadas 
pela ocorrência de un1 caso de força n1aior, na estrita medida en1 que o cumprjmento, pontual e telnpestivo~ da 
obrigação renha sido impedido em virtude de ocorrência desta natureza. 

50.2.1. Um evento não será considerado, para os efeitos de recomposição do equilíbrio econômico • financeiro do 
c~oN·rRA. l '() . caso de íhrça maior se .• ao tempo de sua ocorrência, eorrc.'iponder a wn risco segurável, no 
Brasil ou no exterior, por instiniição seguradora e sob condições comerciais razoáveis. 

50.3. A PARTE que tiver o cumprimento de suas obrigações afetado por casos de força maior deverá c()municar 
in1cdiatarncntc à outra ·PAR.rE a ocorrência de qualquer evento por ela considerado conlo caso de força 
n1aior, nos ternlos desta Cláusula. 

50.4. Na ocorrência de un1 ca50 de tOrça maior~ cujas conseqüências oà(} sejam cobertas por seguro, as PARTES 
acordarão se haverá lugar â recomposição do equilíbrio econômico - financeiro do CONTRA TO ou à extinção 
da CONCESSÃO, podendo recorrer-se. se não houver acordo, ao procedimento de conciliação. 

50.4.1. Verílkando-sc a extinção da CONCESSÃO, nos termos do disposto neste item, aplicar-se-ão, no que. 
couber. as regras e procedimentos válidos para a extinção da CONCESSÃO por advento do termo 
conlratual. 

CAPÍTULO XXII 
SOLUÇÃO DE DIVERGÊNCIAS 

CL.ÜJSULA SI. • IHVF:RGiNClAS TÉCNICAS 

51.1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica, será constituída, nos 30 (trinta) dias seguintes à 
assinatura do CONTRATO, por ato do SECRETÁRJO DOS TRANSPORTES, uma Comissão Técnica, 
composta por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) membros suplentes, que substituirão os membros efetivos 
e1n suas ausências ou in1pedjo1entos. 

S 1. l . 1. A Co1nissão 'fécnica scrã competente para en1jtir pareceres tUndamentados sobre as questões que lhe fbrcm 
submetidas pelo CONTRATANTE ou pela CONCESSIONÁRIA, relativamente a divGTgéncias que venham 
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a surgir quanto aos aspectos técnicos dos serviços correspondentes a FUNÇÕES OPERACIONAIS, a 
Fü"NÇÕES DE CONSERVAÇÃO e a FUNÇÕES DE AMPLIAÇÃO. 

51.1 .2. ()s membros da Comissão ·rél'Tlica serão <l1...-signados da seguinte fonna: 

1. Um membro efetivo, e o respectivo suplente, pelo CONTRATANTE; 
li. Um membro cfetiv(), e o respectivo suplente, pela CONCESSIONARIA; 
Ili. Um membro efetivo, que será o Presidente da Comissão, e o respectivo suplente, pelo 

SECRF.TÁ.R.10 DOS TRANSPORTES. 
51. l.2. l. O membro efetivo e o respectivo suplente, designados pelo SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES, 

deverão ser profissionais independentes, de conceito reconhecido. 

5 1.1.3. O procedimento para solução de divergência5 iniciar-se-á mediante a comunicação, pela PARTE que 
solici~ir o pronunciamento da Comissão Técnica, à outra PARTE. de sua solicitação fornecendo cópia de 
todos os elementos apresentados. 

51 .1.4. No prazo de 15 (quinze} dias, a contar do recebimento da comunicação referida no item anterior, a PARTE 
reclamada apresentará as suas alegações relativamente à questão fonnulada, encaminhando à outra PARTE 
cópia de todos os elementos apresentados. 

51. 1.5. O parecer da Comissão Técnica será en1itido ern um prazo máxime,l de 30 (trinta) dias. a contar da data do 
recebimento, pela Comissão, das alegações apresentadas pela PARTE reclamada, se outro prazo não for 
estabelecido pelas PARTES. de comum acordo, e aceito pela Comissão Técnica. 

5 1. 1.6. Os pareceres da Comis~o Técnica serão considerados aprovados se contarem com o voto favorável de, pelo 
menos, 2 (dois) de seus membros. 

51.1. 7. As despesas com o funcionamento da Comissfü> Técnica e os honorários de seu Presidente, e do respectivo 
suplente, serão rateados entre as PARTES. 

5 1.J.8. A submissão de qualquer questão à Comiss.'io Técnica não exonera a CONCESSIONARIA de dar integral 
cumpriment(> à5 suas obrigações contratuais e às determinações do CONTRATANTE, incluindo as emitidas 
após a apresentação da questão, nem pem1ite qualquer interrupção no desenvolvimento das atividades 
relacionadas com a CONCESSÃO. 

51.1.9. Se qualquer das PARTES não aceitar o parecer aprovado pela Comissão Técnica, poderá, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da data do recebirnento da comunicação respectiva, solicitar à outra que a questão 
seja subrnc1ida à Comissão de Conciliação. 

CLÁUSULA 52. - DIVERGÊNCIAS CONTRATUAIS 

52.1. 

52.2 . 

5~.2. 1. 

52.2.2. 

52.3. 

Além das questões subrnetidas a Comissão Técnica. cujo parecer não seja aceito por qualquer das PARTES, 
eslas poderão pôr~se de acordo para dirin1ir oucras eventuais divergências que possarn surgir, sobre a 
aplicação ou interpretação das disposiçfies do CONTRA TO, através da Comis~o de Conciliação. 

A Comissão de Conciliação será e<>mposta por 3 {três) membros, cabendo a cada uma das PARTES a 
indicação de um membro, sendo o terceiro escolhido de conrum acordo pelos -0utros dois membros desi~'llados 
pelas PARTES, devendo a cscolba recair sobre profissional de comprovada experiência em Direito 
Adn1inistrativo. 

Serâ considerada CC:>nstituída a Comjssâo de Conciliação na data em que o LG-rceiro mcmhro aceitar a escolha 
e comunicar essa aceitação às PAIUES. 

.~ Cornissão de (~onciliação poderá ser assisLida por têcnicos que considere conveniente convocar. 

1\ Co1nissão de (:onciliação decidirá segundo o dircilo constituído e se pronunciará no prazo nláxin10 de 6 
(seis) meses. J.t2,,,-
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CAPÍTULO XXIII 
INTERVENIENTES-ANUENTES 

CL.ÁUSULA 53. - RESPONSABILIDADE 

53. l. A(s) INTERVENIENTE(S)·i\NUENTE(S) declara(m) que é(são), cDOjunta e individualmente, para todos os 
efeitos, solidariamente responsáveis pelo cumpriml"ntO de codas as obrigações assumidas pela 
CONCESSIONÁRIA p~'Tante o CONTRATANTE e o PODER CONCEDENTE. 

CLÁUSULA 54. - COMUN!CAÇÕF.S 

CAPÍTULO XXIV 
OISPOSIÇÔES DIVERSAS 

54. I. As comunicações entre as PARTES serão efetuadas por escrit(l e re01et.idas: 

a) em mãos, desde que comprovadas por prot(lColo; 
b) por fax, desde que comprovada a recepção; 
e) por correio registrado, com aviso de recebimento. 

54.2. Consideram-se, para os efeitos de remessa das comunicações, na forma desta Cláusula, os seguintes endereços 
e nún1eros de ta.x: 

a) CONTRATANTE: Av. do Estado, 777, CEP- 01107.000, Fax-011-2273576 
b) CONCESSIONtÍ.RJA: Rua Suíça , 496. Jardim Celani 1, Salto, Estado de São Paulo 

54.3. Qualquer das PARTES poderá modificar o seu endereço e número de fax, me<liat1te simples comunicação à 
outra PARTE. 

CLÁUSULA 55. ·CONTAGEM DE PRAZOS 

55. l. Os prazos estabelecidos em dias, neste CONTRATO. contar-se-ão em dias corridos, salvo se estiver 
cxpressan1ente feita referência a dias úteis. 

CLÁUSULA 56. - EXERCÍCIO DE DIREITOS 

56. l. O não exercício, ou o exercicio tardio ou parcial de qualquer direito que assista a qualquer das PARTES por 
este C()N'fRA'J'(), não importa na renuncia a este direito, ne1n irnpede o seu exercício posterior. ne1n 
constitui novação da respectiva obrigação. 

CLÁUSULA 57. - INVALIDADE PARCIAL 

57. 1. Se qualquer das disposições deste CONTRATO for declarada nula ou inválida, essa declaração não afetará a 
validade das de1nais disposições contratuais, que se 1nanterão en1 pleno vigor. 

CLÁUSULA 58. • FORO 

58. 1. É competente 1>ara dirimir as questões relativas a este CONTRATO o foro da Capital do Estado de São Paulo. 

E~ por estarcrn assim ajustados.· s:sinam o presente (:()N'rR,\·ro. cm 3 (três) vias: 
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